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CNPJ/MF Nº 61.809.182/0001-30 
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Distribuição primária de 100.000 (cem mil) quotas (“quotas”), referentes à 6ª (sexta) emissão, ao preço 
nominal unitário inicial de R$ 2.204,21 (dois mil e duzentos e quatro reais e vinte e um centavos), 

atualizado diariamente conforme variação do resultado operacional do Fundo, a partir da data da 1ª 
(primeira) integralização de quotas desta 6ª emissão, exceto na hipótese de exercício do direito de 

preferência de subscrição em que o valor unitário será de R$ 2.182,01 (dois mil e cento e oitenta e dois 
reais e um centavo)), todas nominativas e escriturais, no montante de até: 

 

R$ 220.421.000,00* 
 

Código ISIN no BRHGBSCTF000 
Registro CVM nº CVM/SRE/RFI/2012/034 Data: 30/10/2012 

 
As quotas serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, ou em empreendimentos 
imobiliários, bem como em direitos reais de uso, gozo, fruição e aquisição sobre bens imóveis, na forma 
do Artigo 12, Parágrafo 6º, do Regulamento do Fundo, sendo a aplicação inicial mínima de 100 (cem 
quotas), no âmbito da distribuição primária. 
 
A Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. (“Coordenador ”) é a instituição responsável 
para realizar a presente Oferta Pública de Distribuição das quotas do Fundo (“Oferta ”). 
 
A administração do Fundo é realizada pela Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
(“Administradora ”), na forma da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e da Instrução CVM nº 472, de 
31 de outubro de 2008. 
 
A Oferta foi aprovada pelos quotistas do Fundo em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 15 de 
outubro de 2012, conforme ata devidamente registrada perante o 10º Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos de São Paulo-SP sob o nº 1.995.410, em 16 de outubro de 2012. 
 
A Oferta da 6ª Emissão de quotas do Fundo foi registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
sob o nº CVM/SRE/RFI/2012/034, em 30 de outubro de 2012. 
 
As quotas serão negociadas no mercado secundário na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA ”).  
 
Os lnvestidores devem ler a seção “Fatores de Risco” nas páginas 39 a 43 deste Prospecto para 
avaliação dos riscos que devem ser considerados para o investimento nas quotas. 
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O Fundo é um fundo de investimento imobiliário genérico, sem um imóvel ou empreendimento imobiliário 
específico para investimento e o Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao 
conhecimento pelos investidores da Oferta, das quotas ofertadas, do Fundo, suas atividades, situação 
econômico-financeira, os riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, e 
foi elaborado de acordo com as normas pertinentes.  
 
A autorização para funcionamento do Fundo e o registro da emissão não implicam, por parte da 
Comissão de Valores Mobiliários, garantia da veracidade das informações prestadas, ou 
julgamento sobre a qualidade do Fundo, de sua instituição administradora, de sua política de 
investimentos, do empreendimento que constituir seu objeto, ou, ainda, das quotas a serem 
distribuídas. 
 
*Considerando a subscrição da totalidade das quotas objeto da Oferta pelo valor unitário de R$ 2.204,21 
(dois mil e duzentos e quatro reais e vinte e um centavos). 
 
 
 
 

A data do presente Prospecto é 14 de novembro de 2012. 
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DEFINIÇÕES 
 
Para fins do presente Prospecto, as definições listadas nesta seção, salvo se outro significado lhes for 
expressamente atribuído, têm o seguinte significado: 
 

Administradora 

 
Instituição responsável pela administração do Fundo – Credit 
Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
 

 
AGE 
 

 
Assembléia Geral Extraordinária de quotistas do Fundo 
 

BM&FBOVESPA 
 
BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
 

Contrato de Distribuição 

 
Contrato de Distribuição de Quotas, sob Regime de Melhores 
Esforços, firmado pelo Fundo com o Coordenador Líder 
 

Coordenador Líder 

 
Instituição responsável pela coordenação da colocação das 
quotas do Fundo no mercado – Credit Suisse Hedging-Griffo 
Corretora de Valores S.A. 
 

CVM 
 
Comissão de Valores Mobiliários 
 

Emissão 
 
A 6ª Emissão de quotas do Fundo 
 

Fundo 

 
CSHG Brasil Shopping – Fundo de Investimento Imobiliário – FII, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.431.747/0001-06 
 

Instituição Depositária 

 
Instituição Financeira contratada pelo Fundo para manter as 
quotas em contas de depósito em nome de seus respectivos 
titulares, bem como responsável pela escrituração das quotas do 
Fundo – Banco Itaú Unibanco S.A. (atual denominação de Banco 
Itaú S.A.) 
 

Investidores 

 
Pessoas Físicas e Jurídicas, Investidores Institucionais, 
residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem como 
fundos de investimento 
 

Maioria Simples  

 
Voto dos quotistas que representem metade mais uma das quotas 
detidas pelos quotistas presentes na Assembléia Geral 
 

Maioria Absoluta  

 
Voto dos quotistas que representem metade mais uma das quotas 
emitidas pelo Fundo 
 

Oferta 
 
Oferta Pública de Distribuição Pública das quotas do Fundo 
 

Quotas 
 
Quotas do Fundo 
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Quotistas 
 
Titulares das quotas de emissão do Fundo 
 

Regulamento Regulamento do Fundo 
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RESUMO DA 6ª EMISSÃO DE QUOTAS DO FUNDO  

 

Emissor 
 
CSHG Brasil Shopping – Fundo de Investimento Imobiliário – FII 
 

Coordenador Líder 
 
Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
 

Número de Séries 
 
Em série única 
 

Subscrição e Integralização 

 
As quotas serão integralizadas, à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato de sua subscrição, ou em empreendimentos 
imobiliários, bem como em direitos reais de uso, gozo, fruição e 
aquisição sobre bens imóveis, na forma do Artigo 12, Parágrafo 
6º, do Regulamento do Fundo 
 

Preço de Emissão e Valor da 
Quota 

 
R$ 2.204,21 (dois mil e duzentos e quatro reais e vinte e um 
centavos), atualizado diariamente conforme variação do 
resultado operacional do Fundo, a partir da data da 1ª (primeira) 
integralização de quotas desta 6ª emissão, exceto na hipótese 
de exercício do direito de preferência de subscrição em que o 
valor unitário será de R$ 2.182,01 (dois mil e cento e oitenta e 
dois reais e um centavo) 
 

Quantidade de Quotas da 6ª 
Emissão 

 
100.000 (cem mil) quotas 
 

Valor da 6ª Emissão 

 
R$ 220.421.000,00 (duzentos e vinte milhões e quatrocentos e 
vinte e um mil reais) 
 

Taxa de Ingresso no Fundo 
 
Não será cobrada taxa de ingresso dos subscritores 
 

Aplicação Inicial Mínima 

 
Valor correspondente a 100 (cem) quotas, no âmbito da 
distribuição primária, não sendo admitidas quotas fracionárias 
 

Forma de Distribuição 
Pública, com a participação de instituições integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários 

Tipo de Distribuição 
 
Primária 
 

 
Coordenador Líder 
 

Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 

Regime de Colocação 
 
A colocação será realizada sob o regime de melhores esforços 
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Público-Alvo 

 
Investidores pessoas físicas e jurídicas, investidores 
institucionais, residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, 
bem como fundos de investimento (“Investidores”), com objetivo 
de investimento de longo prazo 
 

Adequação/Inadequação aos 
Investidores 

 
O investimento em quotas de Fundos de Investimento 
Imobiliário não é adequado a investidores que necessitem de 
liquidez, tendo em vista que os Fundos de Investimento 
Imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a 
despeito da possibilidade de terem suas quotas negociadas em 
bolsa ou mercado de balcão organizado. 
 
Além disso, os Fundos de Investimento Imobiliário têm a forma 
de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade 
de resgate de suas quotas, sendo que os seus quotistas podem 
ter dificuldades em realizar a venda de suas quotas no mercado 
secundário.  
 

Objetivo de Rentabilidade do 
Fundo 

 
Distribuição de rendimentos que representem rentabilidade, 
líquida de impostos para pessoa física, superior ao CDI, 
também líquido de impostos, além da possibilidade de 
valorização dos empreendimentos imobiliários e conseqüente 
valorização da quota do Fundo no mercado secundário 
 
(Não há garantia de rentabilidade por parte do Fundo. As 
previsões são baseadas em premissas, hipóteses e 
cenários que podem não se concretizar ou sofrer 
alterações relevantes. O investimento no Fundo apresenta 
riscos para o quotista, ainda que a administradora da 
carteira mantenha sistema de gerenciamento de riscos não 
há garantia de completa eliminação da possibilidade de 
perdas para o Fundo e para o investidor). 

 

Publicidade 

 
Todos os atos e decisões relacionados ao Fundo e à Emissão 
estarão disponíveis na sede da Administradora e nos websites 
da Administradora – www.cshg.com.br (na página principal, 
clicar em “Clientes Private” e depois em “Investimentos 
Imobiliários”), da CVM – www.cvm.gov.br (seção “Fundos de 
Investimento”) e da BM&FBOVESPA – 
www.bmfbovespa.com.br (na página principal, clicar em 
“Mercados” e depois em “Fundos”, e depois em “Fundos 
Imobiliários”) e publicadas, se assim o exigir a legislação, no 
jornal DCI 
 

Negociação das quotas 

 
As quotas poderão ser negociadas no mercado secundário na 
BM&FBOVESPA S.A., observado o disposto no item 2.8, página 
36, deste Prospecto e no Regulamento do Fundo. 
 

Aprovação da 6ª Emissão  
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A 6ª Emissão de Quotas do Fundo foi deliberada em 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2012, devidamente registrada perante o 10º Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, São Paulo sob 
o nº 1.995.410, em 16 de outubro de 2012. 
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1. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO  
 
1.1. Histórico 
 
1.1.1. O CSHG BRASIL SHOPPING – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII  foi constituído 
por meio da Assembléia Geral de Constituição realizada entre os subscritores do Fundo em 27 de 
dezembro de 2006, após a subscrição e integralização da totalidade das quotas referente à 1ª Emissão 
de quotas do Fundo, no montante de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), divididos em 
45.000 (quarenta e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma. A ata da referida 
Assembléia foi devidamente registrada perante o 10º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de 
São Paulo, São Paulo, sob o nº 1.732.703, em 27 de dezembro de 2006. 
 
1.1.2. A constituição e o funcionamento do Fundo foram aprovados pela Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, sob o código 107-4, em 28 de dezembro de 2006. 
 
1.1.3. Em 19 de setembro de 2006 foi realizada reunião da Diretoria da Administradora que deliberou 
sobre a 2ª Emissão de quotas do Fundo correspondente a 15.000 (quinze mil) quotas, no montante total 
de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), com valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada, atualizado 
pela variação do patrimônio líquido do Fundo a partir da data da 1ª (primeira) integralização de quotas do 
Fundo. Referida Ata de Reunião de Diretoria foi devidamente registrada perante o 10º Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, São Paulo sob o nº 1.717.164, em 1º de novembro de 
2006, e retificada em 9 de novembro de 2006, conforme ata registrada sob o nº 1.719.066, em 9 de 
novembro de 2006. 
 
1.1.4. A Oferta da 2ª Emissão de quotas do Fundo foi aprovada e registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, sob o nº CVM/SER/RFI/2007/002, em 23 de fevereiro de 2007. 
 
1.1.5. Em 02 de abril de 2009 foi realizada Assembléia Geral Extraordinária do Fundo que deliberou 
sobre a 3ª Emissão de quotas do Fundo, correspondente a 100.000 (cem mil) quotas, no montante total 
de R$ 131.340.000,00 (cento e trinta e um milhões e trezentos e quarenta mil reais), com valor de R$ 
1.313,40 (um mil, trezentos e treze reais e quarenta centavos) cada quota, atualizado diariamente pela 
variação do patrimônio líquido do Fundo, desde a data da primeira integralização da 3a Emissão. 
Referida Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Fundo foi devidamente registrada contendo em seu 
anexo o inteiro teor do Regulamento do Fundo, adaptado conforme deliberações da Assembléia Geral e 
registrada perante o 10º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo-SP sob o nº 
1.887.831, em 06 de abril de 2009. 
 
1.1.6. A Oferta da 3ª Emissão de quotas do Fundo foi aprovada e registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, sob o nº CVM/SRE/RFI/2009/004, em 25 de junho de 2009. 
 
1.1.7. Posteriormente, em processo de Consulta Formal realizado pela Administradora durante o 
período de 06 de maio de 2010 a 04 de junho de 2010, cujo resultado final foi divulgado por meio de 
Aviso ao Mercado disponibilizado na data do encerramento do processo, conforme disposto na Instrução 
CVM 400, de 29 de dezembro de 2003, foi aprovada pelos quotistas a 4ª Emissão de quotas do Fundo, 
correspondente a 120.000 (cento e vinte mil) quotas, no montante total de R$ 182.649.600,00 (cento 
oitenta e dois milhões, seiscentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais), com valor de R$ 1.522,08 
(um mil, quinhentos e vinte e dois reais e oito centavos). 
 
1.1.8. A Oferta da 4ª Emissão de quotas do Fundo foi aprovada e registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, sob o nº CVM/SRE/RFI/2010/033, em 14 de dezembro de 2010. 
 
1.1.9. Em 02 de abril de 2012 foi realizada Assembléia Geral Extraordinária do Fundo que deliberou 
sobre a 5ª Emissão de quotas do Fundo, correspondente a 172.303 (cento e setenta e duas mil e 
trezentas e três), no montante total de R$ 335.141.396,21 (trezentos e trinta e cinco milhões, cento e 
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quarenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e vinte e um centavos), com valor de R$ 1.945,07 
(um mil e novecentos e quarenta e cinco reais e sete centavos) cada quota, atualizado diariamente 
conforme variação do resultado operacional do Fundo a partir da data da primeira integralização de 
quotas da 5ª Emissão, exceto na hipótese de exercício do direito de preferência de subscrição sendo o 
valor unitário de R$ 1.920,57 (um mil, novecentos e vinte reais e cinquenta e sete centavos). Referida 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Fundo foi devidamente registrada perante o 10º Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos de São Paulo-SP sob o nº 1.977.491, em 02 de abril de 2012. 
 
1.1.10. A Oferta da 5ª Emissão de quotas do Fundo foi aprovada e registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, sob o nº CVM/SRE/RFI/2012/015, em 21 de maio de 2012. 
 
1.2. Características Básicas do Fundo 
 
(Não há garantia de rentabilidade por parte do Fundo. As previsões são baseadas em premissas, 
hipóteses e cenários que podem não se concretizar ou sofrer alterações relevantes. O 
investimento no Fundo apresenta riscos para o quotista, ainda que a administradora da carteira 
mantenha sistema de gerenciamento de riscos não há garantia de completa eliminação da 
possibilidade de perdas para o Fundo e para o investidor). 

 
1.2.1. O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pelo Regulamento e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, com prazo de duração indeterminado. 
 
1.2.2. O Fundo é um fundo de investimento imobiliário genérico, sem um empreendimento imobiliário 
específico para investimento, e tem por objeto a aquisição, para exploração comercial, de 
empreendimentos imobiliários comerciais devidamente construídos, através da aquisição de parcelas 
e/ou da totalidade de empreendimentos imobiliários, incluindo-se ações ou quotas de sociedades cujo 
único propósito se enquadre entre as atividades permitidas ao Fundo, bem como quotas de outros 
fundos de investimento imobiliário, para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e 
direitos a eles relacionados, notadamente “Shopping Centers", de acordo com os “Critérios de Aquisição 
e Estudo de Viabilidade” (Anexo I do Regulamento) e desde que atendam aos critérios de 
enquadramento e à política de investimentos do Fundo. 
 
1.2.3. O Fundo está inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.431.747/0001-06 e tem sede na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Jr, nº 700, 11º andar, Itaim Bibi, CEP 04542-000, São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
1.2.4. A posição patrimonial do Fundo após a subscrição e integralização da totalidade das quotas da 
Oferta será a constante do quadro a seguir: 
 

 
Espécie 

Subscrito  Integralizado  
Quantidade  Valor (R$)  Quantidade  Valor (R$)  

1ª.Emissão  45.000 45.000.000,00(1) 45.000 45.000.000,00(1) 
2ª Emissão  15.000 15.000.000,00(1) 15.000 15.000.000,00(1) 
3ª Emissão  100.000 131.340.000,00(2) 100.000 131.340.000,00(2) 
4ª Emissão  117.697 178.648.430,67(3) 117.697 178.648.430,67(3) 
5ª Emissão  172.303 335.141.396,21(4) 172.303 335.141.396,21(4) 
6ª Emissão  100.000 220.421.000,00(5) 100.000 220.421.000,00(5) 

Total  550.000 925.550.826,88 550.000 925.550.826,88 
 
(1) Os valores das quotas do Fundo foram objeto de atualização pela variação do patrimônio líquido do Fundo, a 
partir da data da primeira integralização da 1ª Emissão de quotas do Fundo. 
(2) Os valores das quotas do Fundo relativas à 3ª Emissão foram objeto de atualização diária, a partir da data da 
primeira integralização de quotas da 3ª Emissão, conforme variação do patrimônio líquido do Fundo. 
(3) Os valores das quotas do Fundo relativas à 4ª Emissão foram objeto de atualização diária, a partir da data da 
primeira integralização de quotas da 4ª Emissão, conforme variação do resultado operacional do Fundo. 
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(4) Os valores das quotas do Fundo relativas à 5ª Emissão foram objeto de atualização diária, a partir da data da 
primeira integralização de quotas da 5ª Emissão, conforme variação do resultado operacional do Fundo. 
(5) Considerando o valor da quota de R$ 2.204,21 (dois mil e duzentos e quatro reais e vinte e um centavos). Os 
valores das quotas do Fundo relativas à 6ª Emissão serão objeto de atualização diária, a partir da data da primeira 
integralização de quotas da 6ª Emissão, conforme variação do resultado operacional do Fundo. 
 
1.2.5. As quotas do Fundo são objeto de negociação na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros desde 11 de dezembro de 2007, sob o código HGBS11. 
 

1.2.5.1. Cotação mínima, média e máxima das quotas do Fundo nos últimos 05 (cinco) anos: 
 

 Mínima (R$) Média (R$) Máxima (R$) 
2007* 1.135,00  1.165,38  1.210,00  
2008 1.070,00  1.225,90  1.370,00  
2009 1.150,00  1.345,79  1.485,00  
2010 1.419,00  1.514,65  1.570,00  
2011 1.520,00  1.567,05  1.640,00  

2012** 1.620,00  2.077,54 2.455,00 
*Primeira negociação em 13/12/2007 
**Até 28/09/2012 
 

1.2.5.2. Cotação mínima, média e máxima das quotas do Fundo em cada trimestre desde a sua 
constituição: 

 
 Mínima (R$) Média (R$) Máxima (R$) 

4tri07*  1.135,00   1.165,38   1.210,00  
1tri08  1.180,00   1.207,25   1.300,00  
2tri08  1.200,00   1.259,77   1.310,00  
3tri08  1.070,00   1.246,24   1.370,00  
4tri08  1.112,00   1.159,78   1.205,00  
1tri09  1.150,00   1.210,28   1.350,00  
2tri09  1.300,00   1.353,23   1.379,50  
3tri09  1.330,00   1.393,56   1.475,00  
4tri09  1.370,00   1.421,36   1.485,00  
1tri10  1.419,00   1.471,22   1.530,00  
2tri10  1.499,00   1.518,90   1.570,00  
3tri10  1.510,01   1.537,92   1.570,00  
4tri10  1.515,00   1.537,63   1.565,00  
1tri11  1.520,00   1.544,90   1.580,00  
2tri11  1.531,00   1.557,46   1.600,00  
3tri11  1.520,00   1.552,96   1.570,00  
4tri11  1.555,00   1.590,40   1.640,00  
1tri12  1.620,00   1.792,19   2.025,00  
2tri12 1.920,00  2.031,90  2.149,00  
3tri12 2.150,00  2.349,34  2.455,00  

*Primeira negociação em 13/12/2007 
 

1.2.5.3. Cotação mínima, média e máxima das quotas do Fundo em cada mês, nos últimos 06 
(seis) meses: 

 
 Mínima (R$) Média (R$) Máxima (R$) 
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Abr-12 1.920,00  1950,38 1.989,00 
Mai-12 1.930,01 1970,40 2.049,00 
Jun-12 2.019,00 2125,89 2.149,00 
Jul-12 2.150,00 2351,29 2.450,00 
Ago-12 2.301,00 2362,48 2.455,00 
Set-12 2.270,00 2314,16 2.365,00 

 
1.2.5.4. Distribuição de rendimentos mensais desde a constituição do Fundo: 

 

Mês Data Pagamento Valor / Quota Rentabilidade sobre o Valor de 
Emissão 

Jan-07 14/fev/07 R$ 9,37  0,94% 
Fev-07 14/mar/07 R$ 9,52  0,95% 
Mar-07 16/abr/07 R$ 7,18  0,72% 
Abr-07 15/mai/07 R$ 8,50  0,85% 
Mai-07 15/jun/07 R$ 10,38  1,04% 
Jun-07 16/jul/07 R$ 8,00  0,80% 
Jul-07 14/ago/07 R$ 8,70  0,87% 
Ago-07 17/set/07 R$ 9,00  0,90% 
Set-07 15/out/07 R$ 9,00  0,90% 
Out-07 16/nov/07 R$ 9,00  0,90% 
Nov-07 14/dez/07 R$ 9,50  0,95% 
Dez-07 15/jan/08 R$ 10,00  1,00% 
Jan-08 18/fev/08 R$ 10,00  1,00% 
Fev-08 13/mar/08 R$ 9,50  0,95% 
Mar-08 14/abr/08 R$ 10,20  1,02% 
Abr-08 15/mai/08 R$ 10,20  1,02% 
Mai-08 13/jun/08 R$ 10,20  1,02% 
Jun-08 15/jul/08 R$ 12,30  1,23% 
Jul-08 14/ago/08 R$ 10,40  1,04% 
Ago-08 12/set/08 R$ 10,40  1,04% 
Set-08 14/out/08 R$ 10,40  1,04% 
Out-08 14/nov/08 R$ 10,40  1,04% 
Nov-08 12/dez/08 R$ 10,40  1,04% 
Dez-08 15/jan/09 R$ 10,40  1,04% 
Jan-09 13/fev/09 R$ 10,40  1,04% 
Fev-09 13/mar/09 R$ 10,65  1,07% 
Mar-09 15/abr/09 R$ 10,65  1,07% 
Abr-09 15/mai/09 R$ 10,65  1,07% 
Mai-09 15/jun/09 R$ 10,65  1,07% 
Jun -09 15/jul/09 R$ 11,90  1,19% 
Jul -09 14/ago/09 R$ 7,00  0,70% 
Ago -09 15/set/09 R$ 7,75  0,78% 
Set-09 15/out/09 R$ 8,40  0,84% 
Out-09 16/nov/09 R$ 9,00  0,90% 
Nov-09 14/dez/09 R$ 10,00  1,00% 
Dez-09 15/jan/10 R$ 10,40  1,04% 
Jan-10 12/fev/10 R$ 10,50  1,05% 
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Fev-10 12/mar/10 R$ 11,00  1,10% 
Mar-10 15/abr/10 R$ 11,00  1,10% 
Abr -10 14/mai/10 R$ 11,00  1,10% 
Mai-10 15/jun/10 R$ 11,00  1,10% 
Jun -10 15/jul/10 R$ 11,00  1,10% 
Jul -10 13/ago/10 R$ 11,00  1,10% 
Ago -10 15/set/10 R$ 11,00  1,10% 
Set-10 15/out/10 R$ 11,00  1,10% 
Out-10 16/nov/10 R$ 11,00  1,10% 
Nov-10 14/dez/10 R$ 11,00  1,10% 
Dez-10 14/jan/11 R$ 11,00  1,10% 
Jan-11 14/fev/11 R$ 11,00  1,10% 
Fev-11 16/mar/11 R$ 11,00  1,10% 
Mar-11 14/abr/11 R$ 11,00  1,10% 
Abr -11 13/mai/11 R$ 11,00  1,10% 
Mai-11 14/jun/11 R$ 11,00  1,10% 
Jun -11 14/jul/11 R$ 11,00  1,10% 
Jul -11 12/ago/11 R$ 11,00  1,10% 
Ago -11 15/set/11 R$ 11,00  1,10% 
Set-11 17/out/11 R$ 11,00  1,10% 
Out-11 16/nov/11 R$ 11,00  1,10% 
Nov-11 14/dez/11 R$ 11,00  1,10% 
Dez-11 13/jan/12 R$ 11,50  1,15% 
Jan-12 14/fev/12 R$ 12,50  1,25% 
Fev-12 14/mar/12 R$ 13,00  1,30% 
Mar-12 16/abr/12 R$ 13,50  1,35% 
Abr -12 15/mai/12 R$ 13,50  1,35% 
Mai-12 15/jun/12 R$ 13,50  1,35% 
Jun -12 13/jul/12 R$ 15,70  1,57% 
Jul -12 14/ago/12 R$ 13,50  1,35% 
Ago -12 17/set/12 R$ 13,50  1,35% 
Set-12 15/out/12 R$ 13,50  1,35% 

 
1.2.5.5. O Fundo teve um giro de 6,7% do total das quotas nos últimos 12 meses, até setembro-
12, totalizando aproximadamente R$ 44,5 milhões em volume negociado neste período. No mês 
de setembro, pelo terceiro mês consecutivo, houve negociação em 100% dos pregões. 
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Fonte: CSHG / BM&Fbovespa 
 

1.2.5.6. Para abranger cotistas de diferentes ocasiões, a tabela a seguir traz como referência o 
rendimento para valores distintos de quotas: (i) R$ 1.000,00 em 21/11/06, data e valor do início 
da primeira emissão (mesma referência da segunda emissão do início de 2007); (ii) R$ 1.313,40 
em 01/07/09, data e valor do início da terceira emissão; (iii) R$ 1.522,08 em 04/01/11, data e 
valor do início da quarta emissão; (iv) R$ 1.920,57 e R$ 1.945,07 em 04/06/12 e 05/06/12, como 
referência aos cotistas do direito de preferência e demais investidores da 5ª emissão; e (v) R$ 
1.570,00 em 03/10/11, como referência à aquisição em mercado secundário há doze meses 
(abertura de out-11).O rendimento é calculado sobre o valor da quota e incorporado aos 
rendimentos acumulados. Dado que as quotas podem ser negociadas em Bolsa, também é 
indicado o lucro sobre cada referência (líquido da tributação de 20% sobre o ganho de capital). 

 

Preferência Novos Cotistas

Data 21-Nov-06 01-Jul-09 14-Jan-11 04-Jun-12 05-Jun-12 03-Oct-11

Valor R$ 1.000,00 R$ 1.313,40 R$ 1.522,08 R$ 1.920,57 R$ 1.945,07 R$ 1.570,00

Renda (R$) Sep-12 R$ 13,50 R$ 13,50 R$ 13,50 R$ 13,50 R$ 13,50 R$ 13,50

Renda (%) Sep-12 1,35% 1,03% 0,89% 0,70% 0,69% 0,86%

Renda Acumulada (%) 73,66% 33,41% 16,73% 2,93% 2,89% 9,92%

Venda 28-Sep-12 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00 R$ 2.270,00

Ganho de Capital Líq. 101,60% 58,27% 39,31% 14,56% 13,36% 35,67%

TIR Líq. (Renda + Venda) - Período 234,30% 103,93% 59,1 3% N/A N/A 46,44%

TIR Líq. (Renda + Venda) - Ao Ano 22,99% 24,62% 31,29% N/A N/A 46,44%

Retorno em % CDI Liquido 334% 339% 377% N/A N/A 582%

4ª Emissão 5ª Emissão Mercado   
12M

Rentabilidade
CSHG Brasil Shopping FII

1ª e 2ª 
Emissões

3ª Emissão

 
Fonte: CSHG / Itaú / BM&FBovespa / Banco Central 

 
 

1.2.6. A Administradora poderá, sem prévia anuência dos quotistas, praticar os seguintes atos 
necessários à consecução dos objetivos do Fundo: 
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I. Votar favorável ou contrariamente à rescisão, não renovação, cessão ou transferência a 
terceiros, a qualquer título, do(s) contrato(s) a ser(em) celebrado(s) com a(s) empresa(s) 
responsável(eis) pela exploração comercial dos empreendimentos imobiliários que venham a 
integrar o patrimônio do Fundo. 
 
II.  Adquirir ou alienar empreendimentos imobiliários para o patrimônio do Fundo de acordo 
com os critérios estabelecidos no Anexo I do Regulamento do Fundo, denominado “Critérios de 
Aquisição e Estudo de Viabilidade”, incluindo-se ações ou quotas de sociedades cujo único 
propósito se enquadre entre as atividades permitidas ao Fundo, bem como quotas de outros 
fundos de investimento imobiliário, devendo tais aquisições e alienações serem realizadas de 
acordo com a legislação em vigor, em condições de mercado razoáveis e eqüitativas, sendo que, 
caso referida aquisição não se enquadre nos critérios estabelecidos no referido Anexo I do 
Regulamento do Fundo, esta deverá ser previamente aprovada pelos quotistas do Fundo, na 
forma dos artigos 24 e 29 de seu Regulamento. 
 
1.2.6.1. A Administradora deverá disponibilizar aos quotistas do Fundo, em sua sede, um laudo 
de avaliação (o “Laudo de Avaliação ”) para cada empreendimento imobiliário ou bens e direitos 
que venham a ser adquiridos pelo Fundo, o qual deverá ser elaborado por uma empresa 
especializada e independente, fundamentado com a indicação dos critérios de avaliação e 
elementos de comparação adotados, e deverá observar as normas e metodologias da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e os critérios descritos no Anexo I do Regulamento 
do Fundo. 

 
1.2.7. A Administradora será, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668, de 25 de junho de 
1.993, a proprietária fiduciária dos bens imóveis adquiridos com os recursos do Fundo, administrando e 
dispondo dos bens na forma e para os fins estabelecidos na legislação ou no Regulamento do Fundo. 
 
1.2.8. Os empreendimentos imobiliários que integrarão o patrimônio do Fundo serão locados, 
arrendados ou alienados, sendo que, por força do Artigo 8º da Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), os 
direitos e obrigações advindos dos contratos de locação referentes aos imóveis e/ou direitos que venham 
a integrar o patrimônio do Fundo serão automaticamente sub-rogados pelo Fundo quando da 
transferência desses imóveis ao Fundo, nos termos do Regulamento.   
 

1.2.8.1. Os contratos de locação deverão, preferencialmente, transferir aos locatários a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e contribuições que incidam ou 
venham a incidir sobre os espaços comerciais dos empreendimentos imobiliários locados, tais 
como despesas ordinárias de condomínio, se for o caso, de consumo de água, esgoto, luz, gás, 
etc., bem como com o prêmio de seguro contra incêndio, raio e explosão a ser contratado, que 
deverão ser pagos nas datas de vencimento e às repartições competentes, obrigando-se, ainda, 
os locatários, a atender todas as exigências dos poderes públicos relativamente aos imóveis 
objeto do Fundo, bem como com relação às benfeitorias ou acessões que nele forem realizadas, 
respondendo em qualquer caso pelas sanções impostas. 
 

1.2.9. O Fundo tem como política de investimentos a aplicação de recursos na aquisição, para 
exploração comercial, de empreendimentos imobiliários comerciais devidamente construídos no território 
brasileiro, através da aquisição de parcelas e/ou da totalidade de empreendimentos imobiliários, 
incluindo-se ações ou quotas de sociedades sediadas no Brasil cujo único propósito se enquadre entre 
as atividades permitidas ao Fundo, bem como quotas de outros fundos de investimento imobiliário 
brasileiros, para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e direitos a eles 
relacionados, notadamente "Shoppings Centers", não sendo objetivo direto e primordial obter ganhos de 
capital com a compra e venda de empreendimentos imobiliários, em curto prazo. De acordo com a 
política de investimentos do Fundo e com a Instrução CVM 472/08 que não contém disposições a tal 
respeito, não há segregação percentual de aplicação dos recursos do Fundo por tipo de ativo. A 
aplicação de recursos pelo Fundo até a presente data concentrou-se predominantemente em ativos de 
natureza imobiliária. No entanto, por força das novas regras trazidas pela Instrução CVM nº 472/08 e, em 
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consonância com sua política de investimentos, o Fundo poderá aplicar seus recursos em valores 
mobiliários, observadas as disposições da referida Instrução CVM nº 472/08. 
 

1.2.9.1. Poderão integrar o patrimônio do Fundo: 
 

I. Prédios e empreendimentos imobiliários em geral destinados à atividade comercial, 
notadamente Shopping Centers; 

 
II. Lojas e salas comerciais; 

 
III. Direitos sobre empreendimentos imobiliários; 

 
IV. Ações ou quotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades 
permitidas ao Fundo; 

 
V. Quotas de outros fundos de investimento imobiliário; e 

 
VI. Quotas de fundos de renda fixa e/ou títulos de renda fixa, adquiridos com a parcela do 
patrimônio do Fundo que, temporariamente, não estiver aplicada nos itens acima listados, 
conforme estabelecido na legislação aplicável em vigor, observado o disposto no item 1.2.10 
abaixo, página 19. 

 
1.2.9.2.  A Administradora poderá ceder e transferir a terceiros os créditos correspondentes à 
locação, arrendamento ou alienação dos ativos imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo 
e/ou descontar, no mercado financeiro, os títulos que os representarem, inclusive por meio de 
securitização de créditos imobiliários.  

 
1.2.9.3. A aquisição das participações nos empreendimentos pelo Fundo estará condicionada ao 
atendimento de alguns critérios previamente estabelecidos, quais sejam:  

  
i. Avaliação das características do imóvel e da região na qual está situado; 
ii. Os agentes envolvidos (empreendedores e administradores); 
iii. O histórico de resultados, se for o caso; 
iv. As variáveis que influenciam nos resultados; 
v. A viabilidade econômica e financeira; e 
vi. As oportunidades de melhoria de performance (através da implementação ou melhoria de 
controles, eventuais expansões ou revitalizações e renegociação dos contratos de aluguel). 
 
Após a análise qualitativa e quantitativa, será possível avaliar a adequação do ativo ao modelo 
de investimento pretendido. 

 
Além dos critérios acima estabelecidos, os imóveis a serem adquiridos pelo Fundo deverão ser 
previamente auditados, mediante a realização de uma auditoria jurídica e ser considerada 
satisfatória a exclusivo critério da Administradora. 

 
Os imóveis deverão estar devidamente registrados junto ao Serviço de Registro de Imóveis 
competente, devendo estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus e gravamos quando da 
sua aquisição. 

 
A carteira de investimento do Fundo será composta de modo a diversificar as aplicações em, ao 
menos, 03 (três) ativos localizados dentro do território nacional. A diversificação regional implica 
atingir diferentes áreas de influência direcionadas para mais de uma faixa de renda. 

 
Os critérios utilizados consideram que os ativos devem possuir uma área bruta locável maior ou 
igual a 15.000 m2.  
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Ativos de grande porte têm a possibilidade de conferir maior dinâmica nas suas operações, 
apresentando características que lhe permita compor uma diversificação de lojas de modo a 
estimular a geração de demanda. 

 
Outro aspecto para análise é a área de influência do imóvel que deve possuir um mínimo de 
500.000 habitantes. Caso exista uma situação com eventuais novos entrantes nas proximidades 
do empreendimento, a influência e o impacto de tal fato poderão ser minimizados através do 
fluxo e do giro de consumidores ocasionado pelo volume de habitantes da área de influência. 

 
Os ativos objeto do Fundo devem estar em operação quando da sua aquisição. 
Empreendimentos maturados possuem diversificação de lojas e público definido e permitem que 
a análise econômica e financeira seja feita baseada em dados reais provenientes do histórico de 
funcionamento e operação. 

 
A administração dos shoppings que venham a compor a carteira de investimentos do Fundo 
deverá ser feita por operadores de primeira linha, tem em vista que tais empresas possuem boas 
condições para buscar melhores resultados nos empreendimentos com o fim de valorizar os 
ativos do Fundo e sua performance mediante a implementação de expansões ou revitalizações, 
melhoria de controles, redução de custos, renegociação dos contratos de aluguel, diminuição dos 
índices e indicadores de inadimplência e vacância, ou ainda através da readequação da 
diversificação de lojas. 

 
A avaliação dos shoppings centers utilizar-se-á da metodologia verificada na Norma Brasileira de 
Avaliação de Bens NBR 14653-1 Procedimentos Gerais e NBR 14653-4 Empreendimentos da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), observados os “Critérios de Aquisição e 
Estudo de Viabilidade” constantes do Anexo I ao Regulamento do Fundo. O formato de tal 
metodologia admite que as avaliações sejam feitas por métodos diretos e/ou indiretos. 

 
Os critérios para avaliação apresentados serão utilizados e explorados de acordo com as normas 
vigentes por empresa de avaliação profissional independente de modo a confirmar os resultados 
propostos. Os resultados estimados estarão vinculados às condições econômicas dos 
empreendimentos e aos cenários construídos para simulações e análises de sensibilidade. 

 
A aquisição de ações ou quotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as 
atividades permitidas ao Fundo, bem como quotas de outros fundos de investimento imobiliário 
deverá ser feita pelo Fundo desde que as atividades desenvolvidas por tais sociedades e, no 
caso dos fundos de investimento imobiliário, suas políticas de investimentos, sejam compatíveis 
com a política de investimentos do Fundo. 

 
1.2.9.4. O Fundo poderá alocar seus recursos em um ou mais empreendimentos imobiliários, não 
havendo restrição ou limitação percentual máxima quanto à alocação dos recursos em um único 
empreendimento. 

 
1.2.9.5. Caso o Fundo invista parcela superior a 5% (cinco por cento) de seu patrimônio em 
valores mobiliários, a Administradora poderá a seu exclusivo critério contratar terceiro autorizado 
pela CVM à prestação do serviço de administração de carteira, sem necessidade de realização 
de assembléia de cotistas ou consulta formal para este fim, desde que tal prestador seja 
integrante do grupo da Administradora, especialmente a Credit Suisse Hedging-Griffo Asset 
Management S.A., sociedade devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a 
exercer a atividade de administradora de recursos de terceiros, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar, CEP 
04542-000, telefone (11) 3701-8600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.328.632/0001-12. 

 



 
 
 

 
19 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO

1.2.9.6. A Administradora poderá ceder e transferir a terceiros os créditos correspondentes a 
locação, arrendamento ou alienação dos ativos imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo 
e/ou descontar, no mercado financeiro, os títulos que os representarem, inclusive por meio de 
securitização de créditos imobiliários. 

 
1.2.9.7. O Fundo não possui, na presente data, qualquer acordo, termo, entendimento, 
memorando ou contrato, verbal ou escrito, com empresa para prestação de serviços de 
consultoria especializada, envolvendo a análise, seleção e avaliação de empreendimentos 
imobiliários e demais ativos para integrarem a carteira do fundo nos termos do artigo 31, inciso II 
da Instrução CVM 472/08. 

 
1.2.9.8. O Fundo não possui, na presente data, qualquer acordo, termo, entendimento, 
memorando ou contrato, verbal ou escrito, com empresa especializada para administrar as 
locações ou arrendamentos de empreendimentos imobiliários integrantes de seu patrimônio, a 
exploração dos direitos de superfície e a comercialização dos respectivos empreendimentos, nos 
termos do artigo 31, inciso III da Instrução CVM 472/08. 

 
1.2.9.9. A administração dos empreendimentos imobiliários detidos pelo Fundo é realizada por 
empresas especializadas, definidas e contratadas conforme deliberações ocorridas nas reuniões 
de empreendedores, das quais o Fundo participa na qualidade de condômino titular de fração 
ideal dos empreendimentos imobiliários. O Fundo, em decorrência do fato de não ter 
participação majoritária em nenhum dos empreendimentos imobiliários de que participa, não tem 
relação direta nem responsabilidade exclusiva pela contratação com tais empresas 
especializadas. 

 
1.2.10. A parcela do patrimônio do Fundo que, temporariamente, por força do cronograma físico-
financeiro dos empreendimentos imobiliários, não estiver aplicada de acordo com o Artigo 8º do 
Regulamento do Fundo, deverá ser aplicada em ativos e aplicações de renda fixa, de liquidez compatível 
com as necessidades do Fundo, a exclusivo critério da Administradora. 
 

1.2.10.1. O objeto do Fundo e sua política de investimentos somente poderão ser 
alterados por deliberação da Assembléia Geral de quotistas, observadas as regras estabelecidas 
no Regulamento. 

 
1.2.11. Observado o Regulamento, o Fundo deverá observar a seguinte política de destinação de 
resultado: 
 

I. O Fundo deverá distribuir a seus quotistas no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) dos 
resultados, calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes, deduzidas das 
reservas abaixo descritas, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 
31 de dezembro de cada ano, a ser pago na forma do Regulamento, aos titulares de quotas que 
estiverem registradas como tal no fechamento das negociações do último dia útil do mês anterior 
ao respectivo pagamento. 

 
II. Para arcar com as despesas extraordinárias dos empreendimentos imobiliários integrantes 
do patrimônio do Fundo, se houver, poderá ser formada uma reserva de contingência (“Reserva 
de Contingência ”) pela Administradora, a qualquer momento, mediante comunicação prévia aos 
quotistas do Fundo, por meio da retenção de até 5% (cinco por cento) do valor a ser distribuído 
aos quotistas no semestre. Entende-se por despesas extraordinárias aquelas que não se refiram 
aos gastos rotineiros de manutenção dos imóveis, exemplificativamente enumeradas no 
Parágrafo Único do Artigo 22 da Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), a saber: (i) obras de 
reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; (ii) pintura das fachadas, 
empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas; (iii) obras 
destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel; (iv) encargos condominiais 
referentes a indenizações trabalhistas e previdenciárias, pela dispensa de empregados, 
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ocorridas em data anterior ao início da locação; (v) instalação de equipamentos de segurança e 
de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer; (vi) despesas de 
decoração e paisagismo nas partes de uso comum; e (vii) constituição de fundo de reserva. 

 
III. Para a aquisição de novos empreendimentos imobiliários que venham a integrar o 
patrimônio do Fundo poderá ser formada uma reserva de aquisição (“Reserva de Aquisição ”) 
pela Administradora, a qualquer momento, mediante comunicação prévia aos quotistas do 
Fundo, por meio da retenção de até 10% (dez por cento) ao mês do valor a ser distribuído aos 
quotistas no semestre. 

 
IV. Os recursos da Reserva de Contingência e de Aquisição serão aplicados em fundos de 
renda fixa e/ou títulos de renda fixa, e os rendimentos decorrentes desta aplicação capitalizarão 
o valor da Reserva de Contingência e de Aquisição. 

 
1.2.12. Entende-se por resultado do Fundo o produto decorrente das receitas de locação, arrendamento 
ou venda dos empreendimentos imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, bem como os eventuais 
rendimentos oriundos de aplicações em ativos de renda fixa, menos: (i) as despesas operacionais 
incorridas pelo Fundo ou antecipadas para serem incorridas pelo Fundo durante tal período; (ii) os 
valores devidos a qualquer consultor de investimentos ou contratado pelo Fundo, nos termos do 
Regulamento, durante tal período; (iii) quaisquer reservas e demais despesas previstas no Regulamento 
do Fundo para a manutenção do Fundo, tudo em conformidade com as disposições da Instrução CVM nº 
206, de 14 de janeiro de 1994, e com o Regulamento do Fundo. 
 
1.2.13. Os rendimentos auferidos no semestre serão distribuídos aos quotistas, mensalmente, sempre 
no 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, a título de 
antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado 
não distribuído como antecipação será pago no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a realização 
da Assembléia Geral Ordinária de quotistas, podendo referido saldo ter outra destinação dada pela 
Assembléia Geral Ordinária de quotistas, com base em eventual proposta e justificativa apresentada pela 
Administradora. 
 

1.2.13.1. O percentual mínimo a que se refere o item 1.2.11. acima será observado apenas 
semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente poderão não atingir o 
referido mínimo. 

 
1.2.13.2. Farão jus aos rendimentos de que trata o item 1.2.13. deste Prospecto os titulares de 
quotas do Fundo no fechamento do último dia de cada mês, de acordo com as contas de 
depósito mantidas pela instituição responsável pela prestação de serviços de escrituração das 
quotas do Fundo. 

 
1.2.14. A comunicação aos investidores das atividades de investimento e resultados do Fundo é 
realizada mensalmente por meio de Informativos de Rentabilidade e de Relatórios Gerenciais. 
 
1.2.15. O Fundo, após aprovada a sua constituição pela CVM, adquiriu os seguintes ativos para 
integrarem a carteira do Fundo: 
 

I. A fração ideal de 30% (trinta por cento) dos imóveis que compõem parte do SHOPPING 
CENTER PLAZA SUL , situado na Praça Leonor Kaupa, n° 100, 21º Subdis trito – Saúde, 
na Capital do Estado de São Paulo, por meio da celebração da Escritura de Compra e 
Venda, lavrada em 28 de dezembro de 2006, no 23º Tabelião de Notas da Capital do 
Estado de São Paulo, livro 2820, folhas 141 a 216 e da Escritura de Compra e Venda, 
lavrada em 14 de junho de 2007, no 23º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São 
Paulo, livro 2851, folhas 219 a 288. O Fundo possui o domínio e a posse, bem como 
todos os direitos e ações sobre a mencionada fração ideal do imóvel, que nesta data 
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encontra-se livre e desembaraçada de ônus e gravames, e pode usar, gozar e dispor do 
imóvel, respeitada a proporção aquisitiva acima definida. 

 
A fração ideal correspondente a 20% (vinte por cento) foi adquirida da FUNDAÇÃO 
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL, entidade fechada de previdência complementar, 
pessoa jurídica de direito privado, de fins previdenciários e não lucrativos, com 
autonomia patrimonial, administrativa e financeira, com sede na Cidade de Brasília, 
Distrito Federal, na SEP/SUL/ Quadra 702/902, Conjunto B, Bloco A – Edifício General 
Alencastro – Asa Sul, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00 .493.916/0001-20. 

 
O preço da transação foi estabelecido com base em laudo de avaliação econômica, o 
qual foi elaborado por empresa especializada independente, especialmente contratada, 
que se encontra arquivado na sede da Administradora, correspondendo ao montante de 
R$ 21.534.405,00 (vinte e um milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e 
cinco reais) e demais despesas relacionadas à aquisição de referido ativo para o Fundo. 

 
A fração ideal correspondente a 10% (dez por cento) foi adquirida da FUNDAÇÃO 
COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEMCO, entidade fechada de previdência 
complementar, pessoa jurídica de direito privado, de fins previdenciários, assistenciais e 
não lucrativos, com autonomia patrimonial e financeira, com sede na Cidade de Santos, 
Estado de São Paulo, na Avenida Conselheiro Nébias, nº 368-A, 5º, 6º e 7º andares, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.481.917/0001-56. 

 
O preço da transação foi estabelecido com base em laudo de avaliação econômica, o 
qual foi elaborado por empresa especializada independente, especialmente contratada, 
que se encontra arquivado na sede da Administradora, correspondendo ao montante de 
R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais) e demais despesas relacionadas 
à aquisição de referido ativo para o Fundo. 

 
Em 27 de janeiro de 2012 o Fundo finalizou operação de Permuta com Reposição com a 
Pátio Penha Shopping Ltda., sociedade com sede na Av. Dr. Cardoso de Mello, nº 1.184, 
13º andar, sala 133-D, São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.879.991/0001-48, detida pela Sonae Sierra Brasil S.A. e Sierra Investimentos Brasil 
Ltda., por meio da qual o Fundo transferiu os 30% (trinta por cento) de participação 
detidos no SHOPPING CENTER PLAZA SUL  à Pátio Penha Shopping Ltda..  

 
Em contrapartida à transferência acima mencionada, o Fundo: (i) passou a deter 
participação adicional de 17,116% (dezesete vírgula cento e dezeseis por cento) no 
Shopping Center Penha, abaixo descrito; e (ii) faz jus a reposição em dinheiro, que se 
dará pelo pagamento, pela Pátio Penha Shopping Ltda. ao Fundo, do valor total de R$ 
63.925.470,00 (sessenta e três milhões, novecentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e 
setenta reais), divididos em 42 (quarenta e duas) parcelas, cada uma no valor principal 
de R$ 1.522.035,00 (um milhão e quinhentos e vinte e dois mil e trinta e cinco reais), 
corrigidas pro rata die pelo CDI (Certificado de Depósito Interbancário) desde a data da 
transação até o efetivo pagamento de cada uma, sendo que a primeira parcela foi paga 
na data da transação e as demais são pagas no mesmo dia dos meses subsequentes, 
até final liquidação. 

 
A participação do SHOPPING CENTER PLAZA SUL correspondeu a 20,6% da receita 
bruta do Fundo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011.  

 
II. A fração ideal de 29% (vinte e nove por cento) do imóvel que compõe o empreendimento 

TIVOLI SHOPPING CENTER, situado na Rua Ósmio, nº 699, objeto da matrícula nº 
31.842 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, por meio da celebração da Escritura de Compra e Venda, lavrada 
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em 16 de janeiro de 2007, no 23º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo, 
livro 2820, folhas 325 a 332 e da Escritura de Compra e Venda, lavrada em 28 de maio 
de 2007, no 1º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo, livro 3738, folhas 
177 a 180. O Fundo possui o domínio e a posse, bem como todos os direitos e ações 
sobre a mencionada fração ideal do imóvel, que nesta data encontra-se livre e 
desembaraçada de ônus e gravames, e pode usar, gozar e dispor do imóvel, respeitada 
a proporção aquisitiva acima definida. 

 
A referida fração ideal foi adquirida da TIVOLI EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., atual denominação de TIVOLI – COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA., com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Engº 
Antonio Jovino, nº 220, 7º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.434.937/0001-55. 

 
O preço da transação foi estabelecido com base em laudo de avaliação econômica, o 
qual foi elaborado por empresa especializada independente, especialmente contratada, 
que se encontra arquivado na sede da Instituição Administradora, correspondendo ao 
montante de R$ 13.300.000,00 (treze milhões e trezentos mil reais) e demais despesas 
relacionadas à aquisição de referido ativo para o Fundo.  

 
O TIVOLI SHOPPING CENTER está instalado em Santa Bárbara d’Oeste, Estado de 
São Paulo desde 1996, tendo como zona de influência a região de Americana. O 
empreendimento conta com aproximadamente 22,1 mil m² de área bruta locável, 
abrigando 147 lojas, sendo 7 âncoras. A administração é realizada pela Unishopping 
Administradora Ltda., empresa do grupo Sonae Sierra. 

 
A participação do TIVOLI SHOPPING CENTER correspondeu a 8,4% da receita bruta do 
Fundo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011. 

 
III. Participação correspondente a 36,5628% (trinta e seis vírgula cinco seis dois oito por 

cento) no empreendimento SHOPPING CENTER PENHA, localizado na Rua Dr. João 
Ribeiro, n.º 304, Penha da França, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  

 
O Fundo arrematou, em 07 de março de 2009, em leilão público realizado por 
UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., participação correspondente a 
4,96% (quatro vírgula noventa e seis por cento) do empreendimento. Tal participação 
objeto da aquisição pelo Fundo compreende: (i) a fração ideal de 8% (oito por cento) do 
imóvel objeto da matrícula n.º 118.070 do 12º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo (lote 098), que compõe parte do empreendimento SHOPPING CENTER PENHA, 
por meio da celebração da Escritura de Compra e Venda lavrada em 23 de junho de 
2009, no 8º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo; e (ii) a assunção de 
todos os direitos e obrigações constantes do Instrumento Particular de Promessa de 
Permuta e Outras Avenças, firmado entre Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. e 
Sonaeimo Empreendimentos Comerciais Ltda. em 20 de fevereiro de 2003, relativo a 
outros imóveis que compõem o empreendimento SHOPPING CENTER PENHA que não 
o mencionado no item (i) acima. O valor total da participação arrematada em leilão pelo 
Fundo, acima mencionada, corresponde a R$ 4.598.000,00 (quatro milhões e quinhentos 
e noventa e oito mil reais) e demais despesas relacionadas à aquisição de referido ativo 
para o Fundo. 

 
A participação correspondente a 8,804% (oito vírgula oitocentos e quatro por cento) foi 
adquirida da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL (CAPEF), entidade fechada de previdência complementar, 
pessoa jurídica de direito privado, de fins previdenciários, assistenciais e não lucrativos, 
com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Santos Dumont 771, 
Centro, CEP 60150-160, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.273.170/0001-99. Tal 
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participação compreende: (i) a fração ideal de 14,20% (catorze vírgula dois por cento) do 
imóvel objeto da matrícula n.º 118.070 do 12º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo (lote 098), que compõe parte do empreendimento SHOPPING CENTER PENHA, 
por meio da celebração da Escritura de Compra e Venda lavrada em 30 de outubro de 
2009, no 23º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo; e (ii) a assunção de 
todos os direitos e obrigações constantes do Instrumento Particular de Promessa de 
Permuta e Outras Avenças, firmado entre Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Nordeste do Brasil (CAPEF) e Sonaeimo Empreendimentos Comerciais Ltda. 
em 20 de fevereiro de 2003, relativo a outros imóveis que compõem o empreendimento 
SHOPPING CENTER PENHA que não o mencionado no item (i) acima. 

 
O preço da transação foi estabelecido com base em laudo de avaliação econômica, o 
qual foi elaborado por empresa especializada independente, especialmente contratada, 
que se encontra arquivado na sede da Administradora, correspondendo ao montante de 
R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais) e demais despesas relacionadas 
à aquisição de referido ativo para o Fundo. 

 
A participação correspondente a 0,62% (zero vírgula sessenta e dois por cento) foi 
adquirida da FAELCE - FUNDAÇÃO COELCE DE SEGURIDADE SOCIAL, entidade 
fechada de previdência complementar, pessoa jurídica de direito privado, de fins 
previdenciários, assistenciais e não lucrativos, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, na Avenida Barão de Studart, 2.700, Dionísio Torres, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, sob número 06.622.591/0001-15. Tal participação 
compreende: (i) a fração ideal de 1,0% (um por cento) do imóvel objeto da matrícula n.º 
118.070 do 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (lote 098), que compõe 
parte do empreendimento SHOPPING CENTER PENHA, por meio da celebração da 
Escritura de Compra e Venda lavrada em 08 de fevereiro de 2010, no 23º Tabelião de 
Notas da Capital do Estado de São Paulo; e (ii) a assunção de todos os direitos e 
obrigações constantes do Instrumento Particular de Promessa de Permuta e Outras 
Avenças, firmado entre Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do 
Brasil (CAPEF) e Sonaeimo Empreendimentos Comerciais Ltda. em 29 de abril de 2003, 
relativo a outros imóveis que compõem o empreendimento SHOPPING CENTER 
PENHA que não o mencionado no item (i) acima. 

 
O preço da transação foi estabelecido com base em laudo de avaliação econômica, o 
qual foi elaborado por empresa especializada independente, especialmente contratada, 
que se encontra arquivado na sede da Administradora, correspondendo ao montante de 
R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais) e demais despesas relacionadas à 
aquisição de referido ativo para o Fundo. 

 
Em 27 de janeiro de 2012, por meio da operação de Permuta com Reposição com a 
Pátio Penha Shopping Ltda. acima noticiada, o Fundo passou a deter participação 
adicional de 17,116% (dezesete vírgula cento e dezeseis por cento) no SHOPPING 
CENTER PENHA. Quando da concretização de tal transação, o Fundo firmou com tal 
empresa Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Permuta e Outras Avenças, 
relativo a outros imóveis que compõem o empreendimento SHOPPING CENTER 
PENHA e que não foram contemplados na Escritura de Permuta com Reposição. 

 
Em 03 de fevereiro de 2012, o Fundo adquiriu da PÁTIO PENHA SHOPPING LTDA., 
sociedade com sede na Av. Dr. Cardoso de Mello, nº 1.184, 13º andar, sala 133-D, São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.879.991/0001-48, detida 
pela Sonae Sierra Brasil S.A. e Sierra Investimentos Brasil Ltda., a participação de 
5,0628% (cinco vírgula zero seiscentos e vinte e oito por cento) no SHOPPING CENTER 
PENHA. Quando da concretização de tal transação, o Fundo firmou com tal empresa 
Instrumento Particular de Contrato de Promessa de Venda e Compra e Outras Avenças, 



 
 
 

 
24 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO

relativo a outros imóveis que compõem o empreendimento SHOPPING CENTER 
PENHA e que não foram contemplados na Escritura de Venda e Compra. 

 
O preço da transação foi estabelecido com base em laudo de avaliação econômica, o 
qual foi elaborado por empresa especializada independente, especialmente contratada, 
que se encontra arquivado na sede da Administradora, correspondendo ao montante de 
R$ 11.513.618,65 (onze milhões, quinhentos e treze mil, seiscentos e dezoito reais e 
sessenta e cinco centavos) que inclui demais despesas relacionadas à aquisição de 
referido ativo para o Fundo. 

 
O SHOPPING CENTER PENHA está instalado em São Paulo, Estado de São Paulo 
desde 1992, tendo como zona de influência a zona leste da Cidade. O empreendimento 
conta com aproximadamente 29,6 mil m² de área bruta locável, abrigando 204 lojas, 
sendo 05 âncoras. A administração é realizada pela Unishopping Administradora Ltda., 
empresa do grupo Sonae Sierra. 

 
A participação do SHOPPING CENTER PENHA correspondeu a 6,8% da receita bruta 
do Fundo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011. 

 
IV. Em 08 de julho de 2009 o Fundo adquiriu 167.822 (cento e sessenta e sete mil, 

oitocentas e vinte e duas) quotas do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Shopping 
Parque D. Pedro, totalizando R$ 62.500.269,24 (sessenta e dois milhões, quinhentos mil, 
duzentos e sessenta e nove reais e vinte quatro centavos). Em 17 de julho de 2009 o 
Fundo adquiriu mais 34.017 (trinta e quatro mil e dezessete) quotas do mencionado 
Fundo, totalizando R$ 12.705.349,50 (doze milhões, setecentos e cinco mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e cinqüenta centavos). Com as aquisições, o Fundo passou a 
deter 12,3882% das quotas do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Shopping Parque 
D. Pedro e, conseqüentemente, participação de 10,53% (dez vírgula cinqüenta e três por 
cento) no empreendimento Shopping Parque D. Pedro. 

 
A participação do FII SHOPPING PARQUE D. PEDRO correspondeu a 23,8% da receita 
bruta do Fundo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011. 

 
V. Em 11 de novembro de 2009 o Fundo adquiriu 339.294 (trezentas e trinta e nove mil e 

duzentas e noventa e quatro) quotas do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Via 
Parque Shopping, totalizando R$ 33.440.000,00 (trinta e três milhões e quatrocentos e 
quarenta mil reais) mais custos relacionados. Sendo o Fundo de Investimento Imobiliário 
– FII Via Parque Shopping proprietário de 100% do Via Parque Shopping, o Fundo 
adquiriu participação equivalente a 16,00% (dezeseis por cento) no empreendimento.  

 
A participação do FII VIA PARQUE SHOPPING  correspondeu a 1,0% da receita bruta do 
Fundo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011. 

 
VI. Em 09 de dezembro de 2009 o Fundo adquiriu 8.900 (oito mil e novecentas) quotas do 

Fundo de Investimento Imobiliário – FII Parque Dom Pedro Shopping Center em oferta 
pública, totalizando R$ 8.900.000,00 (oito milhões e novecentos mil reais). Sendo o 
Fundo de Investimento Imobiliário – FII Parque Dom Pedro Shopping Center proprietário 
de 15% do empreendimento Shopping Parque D. Pedro, o Fundo adquiriu participação 
equivalente a 1,12% (um vírgula doze por cento) do empreendimento. 

 
Entre os pregões de 14 de fevereiro de 2011 e 24 de agosto de 2011, o Fundo finalizou 
primeiro o processo de venda de 5.870 (quinhentas mil, oitocentas e setenta) quotas. 
Entre os pregões de 3 de agosto de 2012 e 4 de outubro de 2012, o Fundo vendeu 369 
(trezentos e sessenta e nove) quotas do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Parque 
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Dom Pedro Shopping Center, totalizando, nos dois processos de venda, R$ 7.933.429,89 
(sete milhões, novecentos e trinta e três mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e 
nove centavos). Atualmente, o Fundo possui 2.661 (duas mil, seiscentas e sessenta e 
uma) quotas do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Parque Dom Pedro Shopping 
Center, o que representa participação equivalente 0,34% (zero vírgula trinta e quatro por 
cento) do empreendimento. 

 
A participação do FII PARQUE DOM PEDRO SHOPPING CENTER correspondeu a 
5,2% da receita bruta do Fundo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2011. 

 
VII. Em 19 de janeiro de 2011 o Fundo adquiriu 25 Certificados de Recebíveis Imobiliários 

(CRI) da 22ª Série da 4ª Emissão da GAIA SECURITIZADORA S.A., companhia aberta, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 288, 1º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30, 
representando um volume financeiro de R$ 25.151.714,00. A empresa devedora é a 
GOIABEIRAS EMPRESA DE SHOPPING CENTER LTDA., com sede na Rua Pedroso 
Alvarenga, n.º 1.245, 6º andar, conjunto 61, Itaim Bibi, CEP 04531-012, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.420.132/0001-11. A 
amortização do papel ocorrerá em duas datas distintas, sendo 40% do principal corrigido 
em maio de 2014 e os 60% restantes em maio de 2016. O principal a ser amortizado nas 
datas citadas será convertido em fração ideal do GOIABEIRAS SHOPPING CENTER , 
de acordo com um critério de avaliação do shopping pré estabelecido. Assim, no 
momento da conversão, o Fundo passará a ser proprietário direto de parte do imóvel, 
situado na Avenida José Monteiro de Figueiredo, 500 Cuiabá – MT. 

 
Em 02 de maio de 2011 o Fundo adquiriu 25 Certificados de Recebíveis Imobiliários 
(CRI) da 22ª Série da 4ª Emissão da GAIA SECURITIZADORA S.A., companhia aberta, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 288, 1º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30, 
representando um volume financeiro de R$ 25.933.245,75. A empresa devedora é a 
GOIABEIRAS EMPRESA DE SHOPPING CENTER LTDA., com sede na Rua Pedroso 
Alvarenga, n.º 1.245, 6º andar, conjunto 61, Itaim Bibi, CEP 04531-012, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.420.132/0001-11. A 
amortização do papel ocorrerá em duas datas distintas, sendo 40% do principal corrigido 
em maio de 2014 e os 60% restantes em maio de 2016. O principal a ser amortizado nas 
datas citadas será convertido em fração ideal do GOIABEIRAS SHOPPING CENTER , 
de acordo com um critério de avaliação do shopping pré estabelecido. Assim, no 
momento da conversão, o Fundo passará a ser proprietário direto de parte do imóvel, 
situado na Avenida José Monteiro de Figueiredo, 500 Cuiabá – MT. 
 
Em 05 de outubro de 2012 o Fundo adquiriu 25 Certificados de Recebíveis Imobiliários 
(CRI) da 42ª Série da 4ª Emissão da GAIA SECURITIZADORA S.A., companhia aberta, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 288, 1º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30, 
representando um volume financeiro de R$ 25.000.000,00. A empresa devedora é a 
GOIABEIRAS EMPRESA DE SHOPPING CENTER LTDA., com sede na Rua Pedroso 
Alvarenga, n.º 1.245, 6º andar, conjunto 61, Itaim Bibi, CEP 04531-012, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.420.132/0001-11. A 
amortização do papel ocorrerá, em sua totalidade, em maio de 2016. O principal a ser 
amortizado será convertido em fração ideal do GOIABEIRAS SHOPPING CENTER , de 
acordo com um critério de avaliação do shopping pré estabelecido. Assim, no momento 
da conversão, o Fundo passará a ser proprietário direto de parte do imóvel, situado na 
Avenida José Monteiro de Figueiredo, 500 Cuiabá – MT. 
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A participação do GOIABEIRAS SHOPPING CENTER  correspondeu a 10,3% da receita 
bruta do Fundo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011. 

 
VIII. Participação correspondente a 20% (vinte por cento) no empreendimento MOOCA 

PLAZA SHOPPING , localizado na Rua Capitão Pacheco e Chaves, n° 313,  CEP: 03126-
000, São Paulo, Estado de São Paulo, e administrado pela BR MALLS 
PARTICIPAÇÕES S.A. , companhia aberta com endereço na Avenida Borges de 
Medeiros n° 633, 1º andar, Rio de Janeiro, Estado d o Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 06.977.745/0001-91. 

 
Em 23 de janeiro de 2012 o Fundo realizou o pagamento da primeira parcela, no valor de 
R$ 20.878.794,23. O saldo do preço, no volume de R$ 84.073.800,00 será quitado após 
verificação de pendências documentais relativas os empreendimento Mooca Plaza 
shopping, conforme previsto nos termos do Instrumento Particular de Compromisso de 
Venda e Compra. A administradora tomará as providências cabíveis para a efetivação da 
aquisição do Imóvel mediante recebimento de Escritura Definitiva de Venda e Compra e 
seu registro, a ser oportunamente comunicada quando de sua finalização.  
 
No dia 27 de setembro de 2012, o Fundo concluiu a aquisição do empreendimento por 
um volume financeiro de R$ 87.111.354,59 (oitenta e sete milhões, cento e onze mil, 
trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), totalizando um valor 
total investido de R$ 107.990.148,82 (cento e sete milhões, novecentos e noventa mil, 
cento e quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos). Do valor pago em setembro, R$ 
6.544.491,49 (seis milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa 
e um reais e quarenta e nove centavos) ficarão retido em uma Conta Vinculada. Esse 
montante servirá para complementar os rendimentos do Shopping durante 5 (cinco) 
anos, caso o mesmo não atinja a renda garantida de R$ 815.000,00 (oitocentos e quinze 
mil reais) mensais, corrigidos mensalmente a partir do IPCA/IBGE. A renda mínima está 
limitada ao saldo da Conta Vinculada, sendo que, ao final do prazo dessa, qualquer 
sobra será revertida à parte vendedora.  

 
O MOOCA PLAZA SHOPPING  está instalado em São Paulo, Estado de São Paulo e foi 
inaugurado em 29 de novembro de 2011, tendo como principais zonas de influência os 
distritos de Vila Prudente, Ipiranga e Mooca. O empreendimento conta com 
aproximadamente 42 mil m² de área bruta locável, abrigando 232 lojas, sendo 6 âncoras. 

 
IX. Em 17 de julho de 2012 o Fundo adquiriu 144 Certificado de Recebíveis Imobiliários 

(CRI) da 30ª Série da 5ª Emissão da GAIA SECURITIZADORA S.A., companhia aberta, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 288, 1º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30, 
representando um volume financeiro de R$ 147.743.595,36. A empresa devedora é a 
HORIZON 21 PARTICIPAÇÕES LTDA. (sociedade sob controle comum da SÃO JOSÉ 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.) com sede na Rua Frederic Chopin, 240, Jardim 
Paulistano, CEP 01454-030, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.973.244/0001-62. A compra destes CRI possibilitará ao Fundo 
deter a propriedade direta de 30% da fração ideal do SÃO BERNARDO PLAZA 
SHOPPING, situado na Avenida Albert Schweitzer, 256, Ferrazópolis, São Bernardo do 
Campo – SP (“Ativo”). A transferência de propriedade do Ativo poderá ocorrer no 
momento da amortização dos CRI, em julho de 2014, desde que o Ativo, no momento da 
sua conversão, atenda a todos os requisitos da Política de Investimentos constante no 
Regulamento do Fundo, além da regulamentação em vigor.  

 
A inauguração do Shopping está prevista para novembro de 2012. O empreendimento 
terá 42,8 mil m² de Área Bruta Locável (ABL), 2.200 vagas de estacionamento e mais de 
220 operações, sendo 11 lojas âncoras, 3 megalojas, 200 lojas satélites, 4 restaurantes, 
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7 salas de cinema, boliche e alameda de serviços. A administradora e controladora do 
Shopping é a BR Malls, a maior do ramo no país em valor de mercado.  

 
O Fundo possui o domínio e a posse, bem como todos os direitos e ações sobre os 
mencionados ativos e pode usar, gozar e dispor das frações ideais de imóvel ou 
participações em empreendimento. Todas as frações ideais de imóveis e participações 
encontram-se livres e desembaraçados de ônus e gravames até a presente data. 
 

 
A aquisição dos ativos acima mencionados atendeu integralmente aos “Critérios de Aquisição e Estudo 
de Viabilidade” constantes do Anexo I ao Regulamento do Fundo. Os empreendimentos nos quais o 
Fundo possui imóveis para renda encontram-se globalmente segurados quanto aos riscos em montantes 
considerados suficientes pela Administradora. 
 
A taxa percentual de ocupação dos imóveis acima referidos em cada um dos últimos 5 (cinco) anos 
anteriores ao pedido de registro da Oferta pode ser assim demonstrada: 
 
 

Ocupação anual média 2008 2009 2010 2011 2012(*) 
Shopping Plaza Sul 98,2% 99,4% 99,9% 99,7% n/d 
Tivoli Shopping 97,8% 98,0% 98,5% 97,5% 99,47% 
Shopping Center Penha n/d 96,5% 98,5% 98,4% 97,98% 
Shopping Parque Dom Pedro n/d 96,6% 96,1% 96,1% 98,14% 
Shopping Via Parque n/d n/d n/d 97,4% 99,01% 
Goiabeias Shopping Center n/d n/d 98,27% 95,39% 88,77%(**) 
Mooca Plaza Shopping n/d n/d n/d n/d 95,9% 
São Bernardo Plaza Shopping n/d n/d n/d n/d n/d 
(*) Refere-se somente à média entre os meses de janeiro a setembro. 
(**) Shopping em expansão. 
 
1.2.16. O Fundo encerrou o mês de setembro-12 com investimentos em sete Shopping Centers, 
distribuidos em seis cidades e três estados. Juntos, totalizam mais de 320 mil m² de Área Bruta Locável 
(ABL), sendo a ABL Própria da carteira de 61,3 mil m², não incluindo o Goiabeiras Shopping Center. 
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4. Via Parque Shopping

1. Tivoli Shopping 

2. Shopping Penha

6. Mooca Plaza Shopping

7. São Bernardo Plaza

5. Goiabeiras Shopping

3. Shopping P. Dom Pedro

 

 

1. Tivoli Shopping  
(29%) 
Sta. Barbara D’Oeste, SP 
ABL: 22.078 m2  - Lojas: 147 
Administrador: Sonae Sierra 

 

 

2. Shopping Penha 
(36,5628%) 
Zona Leste, São Paulo, SP 
ABL: 29.622 m2 - Lojas: 198 
Administrador: Sonae Sierra 

3. Shopping Parque  
Dom Pedro (10,8654%) 
Campinas, SP 
ABL: 123.791 m2 - Lojas: 406 
Administrador: Sonae Sierra  

4. Via Parque Shopping 
(16%) 
Zona Oeste, Rio de Janeiro, RJ 
ABL: 56.802 m2  - Lojas: 202 
Administrador: Aliansce  

5. Goiabeiras Shopping  
(75 CRI conversíveis) 
Cuiabá, MT 
ABL: 26.351 m2 - Lojas: 201 
Administrador: GESC 
 

 

6. Mooca Plaza Shopping 
(20%) 
Zona Leste, São Paulo, SP 
ABL: 41.994 m2 - Lojas: 232 
Administrador: BrMalls 

7. São Bernardo Plaza 
Shopping (144 CRI 
conversíveis) 
São Bernardo – SP 
ABL: 42.000 m² 
Lojas: 225  

  

 
1.2.17. O Fundo não possui locatário que responda, ou que venha a responder, por 10% (dez por cento) 
ou mais da receita bruta do Fundo apurada no último exercício social. 
 
1.2.18. A Administradora, consoante com o disposto no Artigo 31, inciso II, da Instrução CVM nº 472/08, 
e às expensas do Fundo, poderá, se entender conveniente ao Fundo, contratar um Consultor de 
Investimentos, para que este preste os seguintes serviços: 
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I.  Assessoramento à Administradora em quaisquer questões relativas aos investimentos já 
realizados pelo Fundo, análise de propostas de investimentos encaminhadas à 
Administradora, bem como análise de oportunidades de alienação ou locação de ativos 
imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, observadas as disposições e restrições 
contidas no Regulamento do Fundo; 

 
II.  Planejamento e orientação à Administradora na negociação para aquisições de novos 

empreendimentos imobiliários que poderão vir a fazer parte do patrimônio do Fundo; e 
 

III.  Recomendação de implementação de benfeitorias visando a manutenção do valor dos 
ativos imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, bem como a otimização de sua 
rentabilidade. 

 
1.2.18.1. A contratação, substituição ou destituição do Consultor de Investimentos será 
realizada somente pela Assembléia Geral dos quotistas, por deliberação da maioria absoluta das 
quotas emitidas pelo Fundo. 

 
1.2.18.2. Caso a contratação do Consultor de Investimentos acarrete aumento de 
despesas do Fundo, tal contratação deverá ser aprovada em Assembléia Geral de quotistas, 
conforme definição do Art. 18, inciso X da Instrução CVM 472/08. 
 

1.2.19. O Fundo poderá ter um representante dos quotistas eleito pela Assembléia Geral, com a 
observância dos requisitos previstos Artigo 30 do Regulamento do Fundo. 
 
1.3. Taxas e Encargos do Fundo  
 
1.3.1. Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serão debitadas pela 
Administradora: 
 

I. Remuneração da Administradora; 
 

II. Remuneração do Consultor de Investimentos, se houver; 
 

III. Remuneração da empresa prestadora de serviços de administração imobiliária, se houver; 
 

IV. As taxas, impostos, ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 
V. As despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 

informações periódicas, previstas na regulamentação pertinente ou no Regulamento; 
 

VI. As despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive com as 
comunicações feitas aos quotistas; 

 
VII. Quaisquer despesas inerentes à constituição do Fundo, inclusive as referentes a gastos da 

distribuição primária de quotas, bem como com seu registro para a negociação em 
mercado organizado de valores mobiliários; 

VIII. Honorários e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das 
demonstrações financeiras do Fundo; 

 
IX. Os emolumentos, comissões e quaisquer outras despesas pagos sobre as operações do 

Fundo, incluindo despesas relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos 
empreendimentos imobiliários que componham seu patrimônio;  

 
X. As despesas com a publicidade legal referentes às atividades do Fundo; 
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XI. Os honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas na defesa dos 

interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor de condenação 
eventualmente imposta ao Fundo; 

 
XII. As despesas de qualquer natureza inerente à constituição, fusão, incorporação, cisão ou 

liquidação do Fundo e à realização da Assembléia Geral de quotistas; 
 

XIII. Outras despesas administrativas ou operacionais de interesse do Fundo, em especial as 
relativas à manutenção, conservação, reparos e segurança dos ativos integrantes de seu 
patrimônio, bem como as previstas em documento aprovado pela Assembléia Geral; 

 
XIV. A taxa de custódia de títulos e valores mobiliários do Fundo; 

 
XV. Despesas com laudo de avaliação dos imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, 

ressalvadas as despesas com laudo de avaliação para a aquisição de imóveis, que irão 
integrar os custos de aquisição destes; e 

 
XVI. Taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja quotista, se for o caso. 

 
1.3.2. Correrão por conta da Administradora quaisquer despesas não previstas no item 1.3.1. acima, 
bem como, especialmente, os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, a seu 
sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis ou de direitos sobre imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo, caso venha ele a renunciar a suas funções, for descredenciado pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, ou entre em processo de liquidação judicial ou extrajudicial. 
 
1.4. Taxa de Administração 
 
1.4.1. Pela prestação dos serviços de administração do Fundo será devida à Administradora uma taxa 
de administração a qual corresponderá à quantia equivalente a 1,5% (um e meio por cento) ao ano do 
valor total de mercado das quotas do Fundo, negociadas na BM&FBOVESPA, apurado diariamente. Tais 
honorários serão pagos mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, vencendo-se a primeira mensalidade no 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
da concessão da autorização da CVM para o funcionamento do Fundo. 
 
1.5. Vantagens do Investimento em Fundos de Investimento Imobiliário 
 
1.5.1. O investimento em Fundos de Investimento Imobiliário apresenta algumas vantagens com 
relação ao investimento direto em imóveis, tais como: 
 

I. Acesso ao mercado imobiliário: carteira de empreendimentos que não estariam ao alcance 
de investidores individuais; 

 
II. Ganhos de escala: pequenos investidores obtêm condições semelhantes aos grandes 

(poder de negociação); 
 

III. Diversificação de investimentos: diversificação de risco e baixa correlação com outras 
classes de ativos; 

 
IV. Possibilidade de fracionar o investimento: é possível negociar parte do investimento no 

mercado secundário, o que dificilmente seria possível no investimento direto em imóveis; 
 

V. Gestão profissional: instrumentos regulados (CVM) e fiscalizados e gerenciados por 
equipe profissional; 
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VI. Simplificação jurídica e tributária: o investidor não se preocupa com documentação, 
laudos, análises técnicas e de mercado, processos jurídicos, legais ou regulatórios; 

 
VII. Benefícios fiscais: os rendimentos imobiliários do Fundo são isentos de impostos e o 

cotista Pessoa Física possui isenção de imposto de renda sobre os rendimentos 
distribuídos; 

 
VIII. Liquidez: possibilidade de negociação das quotas em Bolsa de Valores (BM&FBOVESPA). 

 
2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
2.1. Características Básicas da Oferta Referente à 6ª Emissão 
 

Espécie  Quantidade  Preço (R$) *  Montante (R$) *  
Quotas 100.000 2.204,21 220.421.000,00 

(*) Considerando o valor unitário da quota para após exercício do direito de preferência, R$ 2.204,21 (dois mil e 
duzentos e quatro reais e vinte e um centavos), atualizado diariamente pela variação do resultado operacional do 
Fundo, calculado pela somatória das provisões de receitas dos imóveis e da rentabilidade financeira líquida, 
deduzidas as provisões das despesas do Fundo previstas no Artigo 31 do Regulamento, a partir da data da 1ª 
(primeira) integralização desta 6ª Emissão de quotas do Fundo. 
 
2.1.1. Quadro das despesas da 6ª Emissão 
 
Tipo de Despesa  Valor em R$  
Taxa de Fiscalização CVM 82.870,00 
Anúncios de início e encerramento da distribuição 50.000,00 
Honorários, Avaliações e outras despesas 70.000,00 
Custos totais  (*) 202.870,00 
Comissão de estruturação e distribuição (**) 3.857.367,50 (**) 

(*)Os custos da presente Oferta, à exceção da Comissão de estruturação e distribuição conforme 
descrito abaixo, serão pagos pela Administradora e reembolsados pelo Fundo. 
(**)Valores estimados, considerando o máximo que pode vir a ser cobrado caso a totalidade das 100.000 
quotas sejam distribuídas pelo valor unitário de R$ 2.204,21 (dois mil e duzentos e quatro reais e vinte e 
um centavos). 
 
2.1.2. Cópia do comprovante do recolhimento da Taxa de Fiscalização relativa à distribuição pública 
das quotas consta do Anexo 11.5, página 85 deste Prospecto. 
 
2.2. Montante da Emissão, Condições e Prazo de Subscrição e Integralização 
 
2.2.1. A Oferta foi aprovada pelos quotistas do Fundo em Assembléia Geral Extraordinária realizada 
em 15 de outubro de 2012, conforme ata devidamente registrada perante o 10º Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos de São Paulo-SP sob o nº 1.995.410, em 16 de outubro de 2012. 
 
O montante total da 6ª Emissão do Fundo é de R$ 220.421.000,00 (duzentos e vinte milhões e 
quatrocentos e vinte e um mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas, no valor unitário de com 
valor unitário de R$ 2.204,21 (dois mil e duzentos e quatro reais e vinte e um centavos), que será 
atualizado diariamente pela variação do resultado operacional do Fundo, calculado pela somatória das 
provisões de receitas dos ativos e rentabilidade financeira líquida, deduzidas as provisões das despesas 
do Fundo previstas no Artigo 31 do Regulamento, a partir da data da 1ª (primeira) integralização de 
quotas desta 6ª Emissão. O preço unitário de emissão foi calculado com base no valor de negociação 
das quotas no mercado secundário e na expectativa de rentabilidade(*) futura do Fundo e de seus ativos, 
fundamentada por laudos de avaliação econômico-financeiros dos empreendimentos imobiliários. O 
preço de emissão é a média ponderada entre o valor de negociação médio das quotas do Fundo no 
período de 80 (oitenta) pregões (11/06/2012 a 01/10/2012), com peso de 1/3 (um terço), e os valores 
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apurados pelos referidos laudos de avaliação, com peso de 2/3 (dois terços). Os laudos foram 
elaborados por empresas independentes e seguiram os “Critérios de Avaliação e Estudo de Viabilidade” 
constantes no Anexo I do Regulamento do Fundo. 
 
(*)Não há garantia de rentabilidade por parte do Fundo. As previsões são baseadas em 
premissas, hipóteses e cenários que podem não se concretizar ou sofrer alterações relevantes. 
O investimento no Fundo apresenta riscos para o quotista, ainda que a administradora da 
carteira mantenha sistema de gerenciamento de riscos não há garantia de completa eliminação 
da possibilidade de perdas para o Fundo e para o investidor. 

 

2.2.2. As quotas da 6ª Emissão serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de 
sua subscrição, que ocorrerá nos primeiros 10 (dez) dias de cada mês ao longo da Oferta, conforme item 
2.2.16, página 33 abaixo, ou em empreendimentos imobiliários, bem como em direitos reais de uso, 
gozo, fruição e aquisição sobre bens imóveis, na forma do Artigo 12, Parágrafo 6º, do Regulamento do 
Fundo, sendo a aplicação inicial mínima de 100 (cem) quotas, exceto no caso de exercício do direito de 
preferência, em que poderá ser subscrito número inferior de quotas, até o limite da proporção do número 
de quotas detidas pelo quotista do Fundo em 15 de outubro de 2012, não sendo admitidas quotas 
fracionárias. 
 
2.2.3. Será garantido aos quotistas do Fundo, titulares de quotas em 15 de outubro de 2012, e na 
proporção do número de quotas que possuíam na mencionada data, o direito de preferência na 
subscrição e integralização das quotas objeto da 6ª Emissão, devendo tal direito ser exercido no prazo 
de 10 (dez) dias úteis contados da data de publicação do Anúncio de Início de Distribuição. Caso a 
quantidade de quotas a cuja subscrição o quotista fizer jus não perfaça um número inteiro, haverá 
arredondamento para baixo (não serão consideradas as casas decimais, mantendo-se apenas o número 
inteiro), não havendo possibilidade de subscrição de quotas fracionárias. 
 
2.2.4. As quotas da 6ª Emissão deverão ser integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional e/ou 
empreendimentos imobiliários, sendo que após o período de exercício do direito de preferência, em que 
os quotistas poderão subscrever quotas na proporção de sua participação conforme descrito no item 
2.2.3 acima, caso haja sobras, a aplicação inicial mínima será de 100 (cem) quotas pelo preço nominal 
unitário inicial de R$ 2.204,21 (dois mil e duzentos e quatro reais e vinte e um centavos), não sendo 
admitidas quotas fracionárias. Caso não seja possível o agrupamento das quotas remanescentes, ou 
seja, aquelas que não tiverem sido subscritas por atuais quotistas via exercício de direito de preferência 
ou novos quotistas, em lotes de no mínimo de 100 (cem) quotas até o encerramento da Oferta, tais 
quotas serão objeto de cancelamento. 
 
2.2.5. O prazo máximo para a subscrição da totalidade das quotas da 6ª Emissão é de até 6 (seis) 
meses, a contar da data de publicação do Anúncio de Início de Distribuição. 
 
2.2.6. A Oferta não será cancelada caso, até o final do prazo de subscrição, seja subscrita a 
quantidade mínima correspondente a 1.000 (uma mil) quotas da 6ª Emissão (“Quantidade Mínima de 
Subscrição ”). 
 
2.2.7. Caso tenham sido subscritas quotas em quantidade igual ou superior à Quantidade Mínima de 
Subscrição, mas não correspondentes à totalidade das quotas objeto da Oferta (“Subscrição Parcial ”), 
somente as quotas não subscritas serão canceladas, mantida a Oferta no valor correspondente à efetiva 
subscrição e integralização das quotas. 
 
2.2.8. Será possibilitada aos subscritores, em caso de Subscrição Parcial, a opção por (i) receber a 
totalidade das quotas subscritas; (ii) receber a proporção entre o número de quotas efetivamente 
distribuídas e o número de quotas ofertadas (100.000 quotas), respeitado o investimento mínimo em 
valor equivalente a 100 (cem) quotas; ou (iii) cancelar o investimento. Em caso de subscrição 
parcialmente ou totalmente cancelada, deverá a Administradora adotar as medidas necessárias com 
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vistas ao seu efetivo cancelamento, com a conseqüente devolução aos subscritores, na proporção do 
número de quotas canceladas, dos recursos correspondentes integralizados ao Fundo, incluídos 
eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações realizadas pelo Fundo no período em que os 
recursos estiveram disponibilizados, deduzidos ainda os custos incorridos, bem como os tributos 
incidentes, projetados em até 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento) dos rendimentos auferidos, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da comunicação formal de tal fato aos subscritores. 
 
2.2.9. Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição até o final do prazo de subscrição, 
a presente Oferta será cancelada, devendo a Administradora adotar as medidas necessárias com vistas 
aos seus respectivos cancelamentos, com a conseqüente devolução aos subscritores, na proporção do 
número de quotas, dos recursos financeiros captados pelo Fundo, incluídos eventuais rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações realizadas pelo Fundo no período em que os recursos estiveram 
disponibilizados, deduzidos ainda os custos incorridos, bem como os tributos incidentes, projetados em 
até 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento) dos rendimentos auferidos, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis contados da comunicação formal de tal fato aos subscritores. 
 
2.2.10. A critério da Administradora poderá ser admitida a integralização de quotas em 
empreendimentos imobiliários, bem como em direitos reais de uso, gozo, fruição e aquisição sobre bens 
imóveis, observado o previsto no Artigo 12 e seus parágrafos da Instrução CVM nº 472/08, bem como a 
política de investimentos do Fundo. 
 
2.2.11. A integralização de quotas com empreendimentos imobiliários, bens e direitos deve ser feita com 
base em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada, de acordo com o Anexo I da 
Instrução CVM 472/08, e aprovado pela Assembléia Geral de quotistas. 
 
2.2.12. Não poderá ser iniciada nova distribuição de quotas antes de total ou parcialmente subscrita, se 
prevista a subscrição parcial, ou cancelada a distribuição anterior. 
 
2.2.13.  Após subscrição e integralização da totalidade das 100.000 (cem mil) quotas da 6ª Emissão, 
pelo valor inicial de R$ 2.204,21, o valor final das quotas do Fundo será diluído de acordo com o valor 
patrimonial das 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas das emissões anteriores (R$ 1.767,62 – 
um mil setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos - no encerramento de setembro de 
2012). O valor patrimonial das 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas será, com essa diluição, de 
R$ 1.847,00 (um mil oitocentos e quarenta e sete reais) cada. 
 
2.2.14. O quotista que não exercer seu direito de preferência para subscrição de quotas da 6ª Emissão 
do Fundo possuirá 81,818181% da participação que detinha no Fundo na data da realização da AGE 
que aprovou a 6ª Emissão, considerando que o Fundo passará de 450.000 (quatrocentas e cinquenta 
mil) quotas para um total de 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas. 
 
2.2.15. A oferta de quotas referente à presente Oferta se dará por meio da Administradora, na qualidade 
de instituição integrante do sistema de distribuição do mercado de valores mobiliários. 
 
2.2.16. A subscrição das quotas do Fundo será feita mediante assinatura do boletim de subscrição, que 
especificará as condições da subscrição e integralização e serão autenticados pela Administradora. 
 
2.2.17. Não será cobrada taxa de ingresso dos subscritores das quotas do Fundo. 
 
2.3. Cronograma Estimado das Etapas da Oferta  
 
2.3.1. A seguir apresenta-se um cronograma estimado das etapas da Oferta: 
 

Evento Data de Realização /Data 
Prevista 

Protocolo do Pedido de Registro na CVM 25/10/2012 
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Obtenção do Registro da Oferta na CVM 
 

30/10/2012 

Disponibilização do Prospecto Definitivo 
 

14/11/2012 

Publicação do Anúncio de Início da Distribuição 
 

19/11/2012 

Início do período de subscrição do direito de preferência 
 

19/11/2012 

Encerramento do período de subscrição do direito de 
preferência 

03/12/2012 

Início do Prazo de Oferta Pública  
 

04/12/2012 

Encerramento do Prazo para Oferta Pública 
 

17/05/2013 

Publicação do Anúncio de Encerramento 
 

18/05/2013 

 
2.4. Direitos, Vantagens e Restrições das Quotas 
 
2.4.1. A cada quota corresponde um voto nas Assembléias Gerais do Fundo.  
 
2.4.2. As quotas do Fundo correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, não são resgatáveis 
e possuem a forma escritural e nominativa. 
 
2.4.3. Somente as quotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos relativos ao mês em 
que forem emitidas, nos termos do Artigo 18, Parágrafo 6º do Regulamento, não havendo distribuição 
proporcional de rendimentos dependendo da data de subscrição e integralização. Haverá distribuição 
mensal e uniforme de rendimentos a todos aqueles que detiverem quotas do Fundo no último dia útil de 
cada mês. 
 
2.4.4.  Farão jus aos resultados distribuídos pelo Fundo, em cada mês, somente os quotistas que 
estiverem adimplentes com suas obrigações de integralização de quotas até o último dia do mês 
imediatamente anterior ao da distribuição de resultados, observado o item 1.2.13, página 20, deste 
Prospecto. 
 
2.4.5.  Por proposta da Administradora, o Fundo poderá ainda, encerrado o processo de emissão 
previsto em Regulamento, realizar novas emissões de quotas mediante prévia aprovação da Assembléia 
Geral de quotistas e depois de obtida autorização da CVM, inclusive com o fim de adquirir novos 
empreendimentos imobiliários, bens e direitos, de acordo com a sua política de investimento e observado 
que: 
 

I. O valor de cada nova quota deverá ser fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial das 
quotas, representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado do 
Fundo e o número de quotas emitidas, (ii) as perspectivas de rentabilidade do Fundo ou (iii) ao 
valor de mercado das quotas já emitidas; 

 
II. Aos quotistas em dia com suas obrigações para com o Fundo fica assegurado o direito 
de preferência na subscrição de novas quotas, na proporção do número de quotas que 
possuírem, por prazo não inferior a 05 (cinco) dias, contados da data de concessão de registro 
de distribuição das novas quotas pela CVM; 

 
III. Na nova emissão, os quotistas não poderão ceder seu direito de preferência entre os 
quotistas ou a terceiros; e 
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IV. As quotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das 
quotas existentes. 

 
2.4.5.1. O valor patrimonial das quotas do Fundo será apurado pelo quociente entre o valor do 
patrimônio líquido contábil atualizado do Fundo e o número de quotas emitidas, devendo ainda 
serem observadas as normas contábeis estabelecidas pela CVM. 

 
2.4.6. O titular das quotas do Fundo: (i) não poderá exercer qualquer direito real sobre os imóveis e 
empreendimentos integrantes do patrimônio do Fundo; e (ii) não responde pessoalmente por qualquer 
obrigação legal ou contratual, relativa aos imóveis e empreendimentos integrantes do Fundo ou da 
Administradora, salvo quanto à obrigação de pagamento do valor integral das quotas subscritas. 
 
2.5. Publicidade e Divulgação de Informações do Fundo  
 
2.5.1. A Administradora divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao 
Fundo e à 6a Emissão, de modo a garantir aos quotistas e demais investidores acesso as informações 
que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de subscrever, integralizar, adquirir ou 
alienar quotas do Fundo, sendo-lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, 
vantagem mediante compra ou venda das quotas do Fundo. 
 
2.5.2. As informações relativas ao Fundo estarão disponíveis na sede da Administradora e serão 
veiculadas nos websites da Administradora – www.cshg.com.br (na página principal, clicar em “Clientes 
Private” e depois em “Investimentos Imobiliários”), da CVM – www.cvm.gov.br (seção “Fundos de 
Investimento”) e da BM&FBOVESPA – www.bmfbovespa.com.br (na página principal, clicar em 
“Mercados” e depois em “Fundos”, e depois em “Fundos Imobiliários”) e publicadas, se assim o exigir a 
legislação, no jornal DCI. 
 
2.6. Público Alvo 
 
2.6.1. De acordo com o item 3.2.7 do Anexo III da Instrução CVM 400/03, o Coordenador Líder declara 
que o Fundo é destinado a investidores pessoas físicas e jurídicas, Investidores Institucionais, residentes 
e domiciliados no Brasil ou no exterior, bem como fundos de investimento (“Investidores”), com objetivo 
de investimento de longo prazo, sendo garantido aos Investidores o tratamento igualitário e eqüitativo. 
 
2.6.2. Não será cobrada taxa de ingresso dos subscritores das quotas do Fundo. 
 
2.6.3. Não há restrições quanto a limite de propriedade de quotas do Fundo por um único quotista, 
salvo o disposto no 2.6.3.1 que segue: 
 

2.6.3.1. Para que o Fundo seja isento de tributação sobre a sua receita operacional, conforme 
determina a Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, o incorporador, construtor ou sócio de 
empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo poderá subscrever ou adquirir no mercado, 
individualmente ou em conjunto com pessoas a eles ligadas, o percentual máximo de 25% (vinte 
e cinco por cento) do total das quotas emitidas pelo Fundo, conforme o disposto no item 4.1.3, 
página 39, deste Prospecto. 

 
2.6.4. A presente Oferta das quotas do Fundo será efetuada com observância dos seguintes requisitos: 
(i) não será utilizada a sistemática que permita o recebimento de reservas; (ii) será garantido aos 
quotistas do Fundo, titulares de quotas em 15 de outubro de 2012, devendo tal direito ser exercido no 
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data de publicação do Anúncio de Início de Distribuição, sendo 
que caso a quantidade de quotas a cuja subscrição o quotista fizer jus não perfaça um número inteiro, 
haverá arredondamento para baixo (não serão consideradas as casas decimais, mantendo-se apenas o 
número inteiro), não havendo possibilidade de subscrição de quotas fracionárias; (iii) serão atendidos 
quaisquer Investidores interessados na subscrição das quotas, observado o direito de preferência 
descrito no item (ii) acima; (iv) deverá, no âmbito da distribuição primária, ser observado ainda que, 
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somente poderão ser subscritas quantidades mínimas de quotas no valor correspondente a 100 (cem) 
quotas, exceto se decorrentes do exercício do direito de preferência, não sendo admitidas quotas 
fracionárias. 
 
2.7. Declaração de Inadequação 
 
2.7.1. O investimento em quotas de Fundos de Investimento Imobiliário não é adequado a investidores 
que necessitem de liquidez, tendo em vista que os Fundos de Investimento Imobiliário encontram pouca 
liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas quotas negociadas em bolsa 
ou mercado de balcão organizado. Além disso, os Fundos de Investimento Imobiliário têm a forma de 
condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas quotas, sendo que os 
seus quotistas podem ter dificuldades em realizar a venda de suas quotas no mercado secundário. 
 
2.8. Admissão à Negociação das Quotas do Fundo em Bolsa de Valores 
 
2.8.1. As quotas, após integralizadas e desde que atingida a Quantidade Mínima de Subscrição, 
passarão a ser negociadas no mercado secundário exclusivamente junto à BM&FBovespa S.A. - Bolsa 
de Valores, Mercadorias e Futuros (BM&FBOVESPA), sob o código HGBS11, com o qual são 
negociadas as quotas já existentes. 
 
2.8.2. A BM&FBOVESPA, conforme declaração constante do Anexo 11.6, página 87 deste Prospecto, 
deferiu em 23 de outubro de 2012 o pedido de admissão à negociação das quotas do Fundo. 
 
2.9. Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 
 
2.9.1. A Administradora poderá requerer à CVM a modificação ou revogação da Oferta, em caso de 
alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro de distribuição, ou que o fundamentem, acarretando aumento 
relevante dos riscos por ela assumidos e inerentes à própria Oferta. 
 
2.9.2. Além disso, a Administradora poderá modificar a Oferta para melhorá-la em favor dos 
investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Administradora. 
 
2.9.3. Em caso de deferimento do pedido de modificação da Oferta, a CVM poderá prorrogar o prazo 
da oferta por até 90 (noventa) dias, contados da data do referido deferimento. 
 
2.9.4. A revogação ou a modificação da Oferta serão divulgadas imediatamente por meio de publicação 
de Anúncio de Retificação, nos mesmos jornais utilizados para a divulgação do Anúncio de Início de 
Distribuição, conforme o disposto no Art. 27 da Instrução CVM nº 400/03. Após a publicação do Anúncio 
de Retificação, somente serão aceitas ordens dos investidores que estiverem cientes de que a oferta 
original foi alterada, nos termos do Anúncio de Retificação, e de que tem conhecimento das novas 
condições. 
 
2.9.5. Além da publicação do Anúncio de Retificação, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta 
deverão ser comunicados diretamente a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de 
aceitação, presumida a manutenção em caso de silêncio. 
 
2.9.6. Em qualquer hipótese, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores 
ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores, bens ou 
direitos dados em contrapartida à aquisição das quotas do Fundo, na forma e condições previstas neste 
Prospecto. 
 
3. DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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3.1. Condições do Contrato de Distribuição 
 
3.1.1. Coordenador Líder: 
 
CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
CNPJ/MF Nº 61.809.182/0001-30 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar 
CEP 04542-000 – São Paulo – SP 
 
3.1.2. O Coordenador Líder terá o prazo máximo para distribuição primária das quotas da 6ª Emissão 
do Fundo de até 6 (seis) meses, contados da publicação do Anúncio de Início de Distribuição sob o 
regime de melhores esforços, não sendo responsável pela quantidade eventualmente não subscrita. 
 
3.1.3. Apenas o Coordenador Líder participará da distribuição das quotas da Oferta, sendo que o 
mesmo não subcontratará ou terá quaisquer terceiros vinculados ao Contrato de Distribuição por 
assinatura de termo de adesão. 
 
3.1.4. O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e reprodução na sede do 
Coordenador, cujo endereço se encontra no item 3.1.1. acima. 
 
3.2. Relação do Fundo com o Coordenador Líder 
 
3.2.1. O Coordenador não subscreverá quotas do Fundo, sendo responsável pela colocação das 
quotas do Fundo sob regime de melhores esforços. 
 
3.2.2. O Coordenador exerce ainda a função de Administradora do Fundo. 
 
3.3. Procedimentos da Distribuição 
 
3.3.1. O Coordenador Líder deverá assegurar: (i) que o tratamento aos Investidores seja justo e 
eqüitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes; e (iii) que seus 
representantes de venda recebam previamente exemplar do Prospecto para leitura obrigatória e que 
suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo próprio Coordenador Líder. 
 
3.4. Demonstrativo dos Custos da Distribuição 
 
3.4.1. Abaixo segue descrição dos custos relativos à Oferta: 
 
Espécie  Quantidade Preço (R$)* Montante R$** % do Montante  
Quotas 100.000 2.204,21 220.421.000,00 100,000% 
 Taxa de Fiscalização CVM 82.870,00 0,0376% 
 Anúncios de início e encerramento da distribuição 50.000,00 0,0227% 
 Honorários, Avaliações e outras despesas  70.000,00 0,0318% 
 Custos Totais (***) 209.870,00 0,0920% 
 Comissão de estruturação e distribuição (****)  3.857.367,50 1,7500% 
(*) O valor das quotas do Fundo será atualizado diariamente conforme variação do resultado operacional do Fundo, 
a partir da data da 1ª (primeira) integralização de quotas desta 6ª Emissão de quotas do Fundo. 
(**) Considerando a subscrição da totalidade das quotas objeto da Oferta pelo valor unitário de R$ 2.204,21 (dois mil 
e duzentos e quatro reais e vinte e um centavos) 
(***) Os custos da presente Oferta, à exceção da Comissão de estruturação e distribuição, serão pagos pela 
Administradora e reembolsados pelo Fundo.   
(****) Valores estimados, considerando o máximo que pode vir a ser cobrado caso a totalidade das 100.000 quotas 
sejam distribuídas pelo valor unitário de R$ 2.204,21 (dois mil e duzentos e quatro reais e vinte e um centavos). 
 
3.4.2. Abaixo segue descrição do custo unitário do lançamento da Oferta: 
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Título 
Preço de Emissão  

(R$) 
Custo unitário (*)  

(R$) 
Montante líquido para o 

Fundo (R$) 
Quotas 2.204,21 40,60 2.163,61 

(*) Os custos da presente Oferta, à exceção da Comissão de estruturação e distribuição serão pagos pela 
Administradora e reembolsados pelo Fundo. 
 
3.5. Contrato de Garantia de Liquidez 
 
3.5.1. Não há e nem será constituído fundo para garantia de liquidez das quotas do Fundo no mercado 
secundário. 
 
3.6. Destinação dos Recursos 
 
3.6.1. Os recursos da presente distribuição serão destinados à aquisição, para exploração comercial, 
de empreendimentos imobiliários comerciais devidamente construídos, através da aquisição de parcelas 
e/ou da totalidade de empreendimentos imobiliários, incluindo-se ações ou quotas de sociedades cujo 
único propósito se enquadre entre as atividades permitidas ao Fundo, bem como quotas de outros 
fundos de investimento imobiliário, para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e 
direitos a eles relacionados, notadamente "Shopping Centers", que integrarão o patrimônio do Fundo, de 
acordo com os “Critérios de Aquisição e Estudo de Viabilidade” (Anexo I do Regulamento do Fundo) e 
desde que atendam aos critérios de enquadramento e à política de investimentos do Fundo. 
 
3.6.2. Assim que atingida a Quantidade Mínima de Subscrição, de modo que a Oferta não venha a ser 
cancelada, a Administradora do Fundo poderá, no curso da Oferta, realizar aquisições com os recursos 
até então recebidos, firmar compromissos, assumir obrigações e/ou comprometer tais recursos, sempre 
de modo a atender à política de investimentos do Fundo e aos “Critérios de Aquisição de Ativos” (Anexo I 
do Regulamento do Fundo) elaborado pela Administradora do Fundo. 
 
3.6.3. Quaisquer dos atos da Administradora mencionados no item 3.6.2. acima serão imediatamente 
comunicados por meio de Avisos ao Mercado. 
 
4. REGRAS DE TRIBUTAÇÃO 
 
Com base na legislação brasileira em vigor, o tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido 
da seguinte forma: 
 
4.1. Tributação do Fundo 
 
4.1.1. Regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do Fundo não sofrem tributação pelo Imposto 
de Renda, conforme dispõe o art. 16 da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, desde que não sejam 
originados de aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, caso em que estão sujeitas às 
mesmas regras de tributação aplicáveis às pessoas jurídicas, excetuadas as aplicações efetuadas pelos 
Fundos de Investimento Imobiliário em Letras Hipotecárias, Letras de Crédito Imobiliários e Certificados 
de Recebíveis Imobiliários, por força da previsão contida no Artigo 16 – A da Lei 8.668, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 12.024, de 27 de agosto de 2009, e dos incisos II e IIII do art. 3º da Lei nº 
11.033, de 21 de dezembro de 2004. 
 
4.1.2. O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o Imposto de Renda retido 
na fonte pelo Fundo, quando da distribuição dos rendimentos e ganhos de capital. De acordo com a Lei 
12.024, de 27 de agosto de 2009, a compensação mencionada deverá ser efetuada proporcionalmente à 
participação do cotista pessoa jurídica ou pessoa física não sujeita à isenção prevista no inciso III do art. 
3º da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A parcela do imposto não compensada relativa à 
pessoa física sujeita à isenção será considerada exclusiva de fonte. 
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4.1.3. A Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabelece que os Fundos de Investimento Imobiliário são 
isentos de tributação sobre a sua receita operacional, desde que apliquem recursos em 
empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, quotista que 
detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e 
cinco por cento) das quotas do Fundo. 
 
4.1.4. Caso tal limite seja ultrapassado, o Fundo estará sujeito a todos os impostos e contribuições 
aplicáveis às pessoas jurídicas. 
 
4.2. Tributação dos Investidores 
 
4.2.1. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de caixa, quando 
distribuídos pelo Fundo aos quotistas, sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda retido na fonte à 
alíquota de 20% (vinte por cento). A mesma tributação aplica-se no resgate das quotas, em caso de 
liquidação do Fundo. 
 
4.2.2. Cumpre ressaltar que, de acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do Artigo 3º da Lei 
11.033/04, não haverá incidência do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual 
das pessoas físicas com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao quotista pessoa física 
titular de quotas que representem menos de 10% (dez por cento) das quotas emitidas pelo Fundo e 
cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de 
rendimentos auferidos pelo Fundo, caso as quotas do Fundo sejam admitidas à negociação 
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o referido fundo 
conte com, no mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas. 
 
4.2.3. Havendo alienação de quotas no secundário não haverá retenção de imposto na fonte, devendo 
o tributo ser apurado da seguinte forma, aplicando-se a alíquota de 20% (vinte por cento) (art. 29 da IN 
RFB nº 1.022/2010): 

 
I. Beneficiário pessoa física: na forma de ganho de capital quando a alienação for realizada fora 
da bolsa de valores ou na forma de renda variável quando a alienação ocorrer na bolsa; e 
 
II. Beneficiário pessoa jurídica: na forma de renda variável quando a alienação for realizada 
dentro ou fora da bolsa de valores. 

 
4.2.4. O Imposto de Renda pago será considerado: (i) definitivo no caso de Investidores pessoas 
físicas que não sejam consideradas isentas, e (ii) antecipação do IRPJ para os Investidores pessoa 
jurídica. Ademais, no caso de pessoa jurídica, o ganho será incluído na base de cálculo do Imposto de 
Renda sobre Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, bem como do 
Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS, ressalvado o caso de pessoa jurídica sujeita à sistemática não-cumulativa de apuração da 
contribuição ao PIS e da COFINS a qual, nos termos do Decreto nº 5.442/2005, aplica-se a alíquota zero 
para fins de cálculo das referidas contribuições. 
 
4.3. Tributação do IOF/Títulos 
 
4.3.1. Poderá haver a incidência de Imposto sobre Operações de Títulos e Valores Mobiliários - 
IOF/Títulos à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da operação, limitado a um percentual 
do rendimento, previsto em tabela própria, em caso de resgate, cessão ou repactuação das quotas do 
Fundo em prazo inferior ao 29º dia da aplicação no Fundo, observando-se que a alíquota poderá ser 
majorada por ato do poder executivo, até a alíquota máxima de 1,5% ao dia. 
 
5. FATORES DE RISCO 
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Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores do Fundo devem considerar 
cuidadosamente os riscos e incertezas descritos abaixo, bem como outras informações contidas neste 
Prospecto, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento. Os riscos descritos 
abaixo não são os únicos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os 
negócios, situação financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por 
quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não seja atualmente de conhecimento da 
Administradora ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento. 
 
5.1. Riscos de Não Distribuição da Quantidade Mínima de Subscrição referente à Oferta 
 
5.1.1. Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição relativa à 6ª Emissão até o final do 
prazo de subscrição da presente Oferta, a Administradora irá ratear entre os subscritores que tiverem 
integralizado suas quotas, na proporção das quotas subscritas e integralizadas, os recursos financeiros 
captados pelo Fundo na Oferta e os rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa 
realizadas no período, nos termos e na forma definidos no item 2.2.9, página 33 do Prospecto. 
 
5.2. Risco do Fundo Ser Genérico 
 
5.2.1. O Fundo é um fundo de investimento imobiliário genérico, sem um empreendimento imobiliário 
específico para investimento, tendo ainda que selecionar um empreendimento imobiliário para investir, 
podendo, portanto, não encontrar empreendimentos imobiliários atrativos dentro do perfil a que se 
propõe, podendo ainda a Administradora, sem prévia anuência dos quotistas, adquirir imóveis para o 
patrimônio do Fundo, desde que estes se enquadrem nos “Critérios de Aquisição e Estudo de 
Viabilidade”. 
 
5.3. Riscos de Liquidez 
 
5.3.1. Os Fundos de Investimento Imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro. Por 
conta dessa característica e do fato de os Fundos de Investimento Imobiliário sempre serem constituídos 
na forma de condomínios fechados, ou seja, sem admitir a possibilidade de resgate de suas quotas, os 
titulares de quotas de Fundos de Investimento Imobiliário podem ter dificuldade em realizar a venda de 
suas quotas no mercado secundário, mesmo admitindo para estas a negociação no mercado de bolsa ou 
de balcão organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as quotas do Fundo deverá estar 
consciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo. 
 
5.4. Risco de Concentração de Propriedade de Quotas do Fundo 
 
5.4.1. Conforme o Regulamento, não há restrição quanto ao limite de quotas que podem ser subscritas 
por um único quotista. Todavia, para que o Fundo seja isento de tributação sobre a sua receita 
operacional, conforme determina a Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, o incorporador, construtor ou 
sócio dos empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo, individualmente ou em conjunto com 
pessoas a ele ligadas, não poderá subscrever ou adquirir no mercado 25% (vinte e cinco por cento) ou 
mais do total das quotas emitidas pelo Fundo. 
 
5.4.2. Caso tal limite seja ultrapassado, o Fundo estará sujeito a todos os impostos e contribuições 
aplicáveis às pessoas jurídicas. 
 
5.4.3. Além disso, poderá ocorrer situação em que um único quotista venha a integralizar parcela 
substancial da emissão ou mesmo a totalidade das quotas do Fundo, passando tal quotista a deter uma 
posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais quotistas 
minoritários. 
 
5.4.4. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo quotista majoritário 
em função de seus interesses exclusivos em prejuízo do Fundo e/ou dos quotistas minoritários. 
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5.4.5. Ressalta-se que, de acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do Artigo 3º da Lei 11.033/04, 
somente não haverá incidência do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das 
pessoas físicas com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao quotista pessoa física titular de 
quotas que representem menos de 10% (dez por cento) das quotas emitidas pelo Fundo e cujas quotas 
lhe derem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos 
auferidos pelo Fundo, caso as quotas do Fundo sejam admitidas à negociação exclusivamente em 
bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o referido fundo conte com, no 
mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas. 
 
5.5. Risco da Administração dos Empreendimentos Imobiliários por Terceiros 
 
5.5.1. Tendo em vista que o Fundo tem por objeto o desenvolvimento e a comercialização de 
empreendimentos imobiliários, através da aquisição de empreendimentos imobiliários e de direitos a eles 
relacionados, para posterior alienação, locação ou arrendamento, notadamente "Shopping Centers", e 
que a administração de tais empreendimentos poderá ser realizada por empresas especializadas, sem 
interferência direta do Fundo, o que pode representar um fator de limitação ao Fundo para implementar 
as políticas de administração dos empreendimentos imobiliários que considere adequadas. 
 
5.5.2. A existência de tal limitação confere às empresas especializadas um grau de autonomia para 
administrar os empreendimentos imobiliários, o que poderá vir a ser considerado excessivo ou 
inadequado pelo Fundo no futuro, não sendo possível garantir que as políticas de administração 
adotadas por tais empresas não irão prejudicar as condições dos empreendimentos imobiliários ou os 
rendimentos a serem distribuídos pelo Fundo aos quotistas. 
 
5.6. Risco de Crédito 
 
5.6.1. Os quotistas do Fundo farão jus ao recebimento de rendimentos que lhes serão pagos a partir da 
percepção pelo Fundo dos valores que lhe forem pagos pelos locatários, arrendatários ou adquirentes 
dos empreendimentos imobiliários, a título de locação, arrendamento ou compra e venda dos 
empreendimentos imobiliários. 
 
5.6.2. Assim, por todo tempo em que o empreendimento imobiliário estiver locado ou arrendado, o 
Fundo estará exposto aos riscos de crédito dos locatários ou arrendatários. Da mesma forma, em caso 
de alienação dos imóveis, o Fundo estará sujeito ao risco de crédito dos adquirentes. 
 
5.7. Risco de Desapropriação 
 
5.7.1. Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, do(s) empreendimento(s) de 
propriedade do Fundo, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender finalidades de utilidade 
e interesse público. 
 
5.8. Risco de Sinistro 
 
5.8.1. No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos empreendimentos imobiliários segurados, 
os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia 
seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as indenizações a serem pagas pelas 
seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições 
gerais das apólices. 
 
5.8.2. No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos empreendimentos imobiliários não 
segurados, a Administradora poderá não recuperar a perda do ativo. A ocorrência de um sinistro 
significativo não segurado ou indenizável, parcial ou integralmente, pode ter um efeito adverso no 
resultado operacional e na condição financeira do Fundo. 
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5.9. Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos ou Conjuntura Macroeconômica - 
Política Governamental e Globalização 
 
5.9.1. O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos 
efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro 
intervém na economia realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do Governo 
Brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas econômica e monetária têm envolvido, no 
passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento 
das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas políticas, bem como outras condições 
macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. 
 
5.9.2. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, 
instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão 
impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a conseqüente 
distribuição de rendimentos aos quotistas do Fundo. 
 
5.9.3. Impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e 
aumento exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos podem 
influenciar nos resultados do Fundo. 
 
5.10. Risco Tributário 
 
5.10.1. O Risco Tributário pode ser definido como o risco de perdas decorrente da criação de novos 
tributos, interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de 
isenções vigentes, sujeitando os Fundos de Investimento Imobiliários ou seus quotistas a novos 
recolhimentos não previstos inicialmente. 
 
5.11. Condições Externas e Riscos de Desvalorização dos Empreendimentos Imobiliários 
 
5.11.1. Propriedades imobiliárias estão sujeitas a condições sobre as quais a Administradora do Fundo 
não tem controle e tampouco pode influir ou evitar. O nível de desenvolvimento econômico e as 
condições da economia em geral poderão afetar o desempenho dos Imóveis que integrarão o patrimônio 
do Fundo, conseqüentemente, a remuneração futura dos investidores do Fundo. 
 
5.11.2. O valor dos Imóveis e a capacidade do Fundo em realizar a distribuição de resultados aos seus 
quotistas poderão ser adversamente afetados devido a alterações nas condições econômicas, à oferta 
de outros espaços comerciais com características semelhantes às dos empreendimentos imobiliários e à 
redução do interesse de potenciais locadores em espaços como o disponibilizado pelos 
empreendimentos imobiliários. 
 
5.12. Informações Contidas Neste Prospecto 
 
5.12.1. Este Prospecto contém informações acerca do Fundo e do mercado imobiliário, bem como 
perspectivas de desenvolvimento do mercado imobiliário que envolvem riscos e incertezas. 
 
5.12.2. Embora as informações constantes deste Prospecto tenham sido obtidas de fontes idôneas e 
confiáveis e as perspectivas do Fundo sejam baseadas em convicções e expectativas razoáveis, não há 
garantia de que o desempenho futuro seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros 
poderão diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas. 
 
5.13.  Riscos Relativos a Questões Ambientais e Urbanísticas 
 
5.13.1. Os empreendimentos imobiliários que compõem o patrimônio do Fundo ou que poderão ser 
adquiridos com os recursos advindos da Oferta poderão apresentar riscos inerentes a: (i) Legislação, 
regulamentação e demais questões ligadas a meio ambiente, contaminação de solo e eventuais 
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responsabilidades daí advindas, nos termos do item 5.14.1 abaixo; (ii) Mudanças climáticas; e (iii) 
Conseqüências indiretas da regulamentação ou de tendências de negócios, incluindo a submissão a 
restrições legislativas relativas a questões urbanísticas, tais como metragem de terrenos e construções, 
restrições a metragem e detalhes da área construída, e suas eventuais conseqüências, nos termos do 
item 5.14.1 abaixo. 
 
5.14. Risco Inerente aos Empreendimentos Imobiliários Integrantes do Patrimônio do Fundo 

 
5.14.1. Os empreendimentos imobiliários que irão compor o patrimônio do Fundo poderão apresentar 
riscos inerentes ao desempenho de suas atividades, podendo o Fundo incorrer no pagamento de 
eventuais indenizações ou reclamações que venham ser a ele imputadas, na qualidade de proprietário, o 
que poderá comprometer os rendimentos a serem distribuídos aos quotistas do Fundo. 
 
5.15. Riscos Relativos à Aquisição dos Empreendimentos Imobiliários 
 
5.15.1. Os imóveis que irão compor o patrimônio do Fundo deverão encontrar-se livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou hipotecas. Não obstante, existe a possibilidade 
destes imóveis serem onerados para satisfação de dívidas contraídas pelos antigos proprietários em 
eventual execução proposta por seus eventuais credores, caso os mesmos não possuam outros bens 
para garantir o pagamento de tais dívidas, o que dificultaria a transmissão da propriedade dos imóveis 
para o Fundo e a obtenção pelo Fundo dos rendimentos a este Imóvel relativos. 
 
5.16. Risco Relativo a Possível Conflito de Interesses Pelo Fato do Estudo de Viabilidade ter 
sido Elaborado Pela Administradora do Fundo  
 
5.16.1. O Estudo de Viabilidade apresentado no Anexo 11.8 do presente Prospecto foi elaborado pela 
Administradora do Fundo. Diante do exposto, os investidores devem considerar a caracterização dessa 
situação como possível conflito de interesses, que pode afetar sua decisão de investimento. 
 
5.17. Risco Relativo a Possível Conflito de Interesses Pelo Fato do Fundo ter Contratado sua 
Administradora como Coordenador Líder da Oferta  
 
5.17.1. Nos termos do Contrato de Distribuição firmado, o Fundo contratou como Coordenador Líder da 
Oferta a Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., sua Administradora. Diante do exposto, 
os investidores devem considerar a caracterização dessa situação como possível conflito de interesses, 
que pode afetar sua decisão de investimento. 
 
6. DA SITUAÇÃO FINANCEIRA 
 
6.1. Demonstrações Financeiras 
 
6.1.1. Em 15 de outubro de 2012, a carteira de ativos imobiliários do Fundo representava um 
patrimônio de R$ 226.968.348,98 (duzentos e vinte e seis milhões, novecentos e sessenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos), sendo este valor contábil dos imóveis. O 
capital investido em quotas de outros fundos de investimento imobiliário, notadamente nos ativos 
descritos em IV, V e VI do item 1.2.15, página 20, era equivalente a R$ 112.952.614,39 (cento e doze 
milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e quatorze reais e trinta e nove centavos). O 
capital investido em CRI conversível, notadamente nos ativos descritos em VII e IX do item 1.2.15, 
página 20, era equivalente a R$ 230.456.150,52 (duzentos e trinta milhões, quatrocentos e cinquenta e 
seis mil, cento e cinquenta reais e cinquenta e dois centavos). Nessa mesma data, o capital não 
investido nos ativos acima mencionados era equivalente a R$ 176.868.936,41 (cento e setenta e seis 
milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, novecentos e trinta e seis mil e quarenta e um centavos). 
volume este aplicado em fundos de renda fixa, LCI e CRI não conversíveis. O patrimônio total do Fundo 
em 15/10/2012, considerando saldo em caixa, valores a pagar e valores a receber, era de R$ 
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798.050.091,46 (setecentos e noventa e oito milhões, cinquenta mil, noventa e um reais e quarenta e 
seis centavos.). 
 
6.1.2. As demonstrações financeiras do Fundo, com os respectivos pareceres dos auditores 
independentes e relatórios da administração, desde o início de seu funcionamento, compõem este 
Prospecto como Anexo 11.10, página 101. 
 
7. ADMINISTRADORA 
 
7.1. Breve Histórico da Administradora 
 
7.1.1. A administração do Fundo é realizada pela Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores 
S.A. (“Administradora ”), na forma da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e da Instrução CVM nº 472, 
de 31 de outubro de 2008, tendo sido indicado o Sr. André Luiz de Santos Freitas como Diretor 
Responsável. 
 
7.1.2. A Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores é uma instituição financeira que atua no 
mercado brasileiro desde 1981, e nestes anos tornou-se uma referência em prestação de serviços. 
Administrando um volume superior a R$ 50 bilhões por meio de fundos de investimentos, carteiras 
administradas e operações estruturadas, foi apontada pela mídia especializada (Revista Investidor 
Institucional) como a instituição mais focada em assessorar clientes private no Brasil, além de ser uma 
das maiores administradoras de recursos deste segmento. 
 
7.1.3. Em 2007 a Hedging-Griffo celebrou acordo que prevê a transferência de seu controle acionário 
para o Credit Suisse, uma das maiores instituições financeiras do mundo, com gestão de um patrimônio 
superior a US$ 36 bilhões, por meio de fundos de renda fixa, multimercados, ações e de carteiras 
administradas. No Brasil, administra R$ 3,2 bilhões em ativos e é líder entre os bancos de investimentos, 
em particular nas áreas de ofertas de ações, corretagem e fusões e aquisições. 
 
7.1.4. A área de Investimentos Imobiliários da Credit Suisse Hedging-Griffo iniciou suas operações há 
mais de oito anos, com o objetivo de prover aos clientes alternativas de investimentos no mercado 
imobiliário por meio de estruturas e instrumentos sofisticados do mercado de capitais. Atualmente, a 
Credit Suisse Hedging-Griffo possui produtos imobiliários voltados para os segmentos comercial 
(escritórios e imóveis coorporativos), varejo (shopping centers e centro de conveniência e serviços), 
logístico e industrial e recebíveis imobiliários. A carteira de investimentos imobiliários administrada pela 
Credit Suisse Hedging-Griffo representa aproximadamente R$ 3,1 bilhões tendo como referência o 
valor de mercado negociado em bolsa (BM&Fbovespa) no fechamento de setembro de 2012 , com 
participação em 61 empreendimentos  distintos. 
 
7.1.5. O CSHG Brasil Shopping FII, surgiu em 2006 com o objetivo de auferir rendimentos pela 
aquisição e exploração comercial de participações em shopping centers. Além de ser o primeiro fundo de 
investimento imobiliário lançado pela CSHG, foi também um dos primeiros a ser aprovado pelos órgãos 
reguladores baseado em uma política de investimentos, em uma época em que esse tipo de produto era 
lançado com empreendimentos já definidos e muitos deles com somente um único ativo na carteira. 
 
7.2. Ofertas Públicas de Distribuição Efetuadas pela Administradora  
 
7.2.1. A Administradora efetuou ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários por ela 
administrados, tendo havido apenas ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários relativas a 
quotas de fundos de investimento imobiliário, conforme descritivo abaixo: 
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Nome do Fundo
Código 

Bov.
Oferta 
Pública

Oferta 
Pública

Registro 
CVM

Data Início
Tamanho da 

Oferta
Quantidade de 

Cotas
Valor da Cota

Data 
Encerramento

Dias de Oferta
Volume 

Subscrito

CSHG BRASIL SHOPPING FII HGBS11 1ª Primária 14/11/2006 21/11/2006 R$ 45.000.000 45.000 R$ 1.000,00 18/12/2006 26 R$ 45.000.000

CSHG BRASIL SHOPPING FII HGBS11 2ª Primária 23/02/2007 01/03/2007 R$ 15.000.000 15.000 R$ 1.000,00 21/03/2007 19 R$ 15.000.000

CSHG REAL ESTATE FII HGRE11 1ª Primária 23/10/2007 06/11/2007 R$ 40.000.000 40.000 R$ 1.000,00 16/04/2008 161 R$ 40.000.000

CSHG REAL ESTATE FII HGRE11 2ª Primária 24/07/2008 28/07/2008 R$ 40.000.000 40.000 R$ 1.000,00 31/10/2008 94 R$ 40.000.000

CSHG BRASIL SHOPPING FII HGBS11 3ª Primária 25/06/2009 26/06/2009 R$ 131.340.000 100.000 R$ 1.313,40 21/07/2009 24 R$ 131.340.000

CSHG REAL ESTATE FII HGRE11 3ª Primária 02/10/2009 15/10/2009 R$ 76.852.300 70.000 R$ 1.097,89 19/11/2009 34 R$ 76.852.300

CSHG RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS FII CSBC11 1ª Primária 27/10/2009 21/12/2009 R$ 30.000.000 30.000 R$ 1.000,00 22/12/2009 0 R$ 30.000.000

CSHG RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS FII CSBC11 2ª Primária 27/10/2009 22/12/2009 R$ 74.709.000 74.709 R$ 1.000,00 25/02/2010 64 R$ 74.709.000

CSHG JHSF PRIME OFFICES FII HGJH11 1ª Primária 22/09/2010 23/09/2010 R$ 165.000.000 165.000 R$ 1.000,00 07/10/2010 13 R$ 165.000.000

REP 1 CCS FII RCCS11 1ª Primária 09/03/2010 30/03/2010 R$ 10.000.000 10.000 R$ 1.000,00 24/09/2010 177 R$ 10.000.000

CSHG LOGÍSTICA  FII HGLG11 1ª Primária 27/04/2010 29/04/2010 R$ 100.000 100 R$ 1.000,00 30/04/2010 0 R$ 100.000

CSHG RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS FII CSBC11 1ª Secundária 04/05/2010 05/05/2010 R$ 104.709.000 104.709 R$ 1.000,00 03/08/2010 89 R$ 104.709.000

CSHG REAL ESTATE FII HGRE11 4ª Primária 26/07/2010 04/08/2010 R$ 150.810.400 130.000 R$ 1.177,48 29/09/2010 55 R$ 152.281.761

CSHG LOGÍSTICA  FII HGLG11 2ª Primária 23/06/2010 21/09/2010 R$ 300.000.000 300.000 R$ 1.000,00 21/03/2011 180 R$ 155.653.000

CSHG BRASIL SHOPPING FII HGBS11 4ª Primária 14/12/2010 04/01/2011 R$ 182.649.600 120.000 R$ 1.522,08 04/07/2011 180 R$ 178.648.431

CSHG REAL ESTATE FII HGRE11 5ª Primária 16/05/2011 19/05/2011 R$ 162.423.600 120.000 R$ 1.374,14 04/11/2011 168 R$ 164.468.668

CSHG LOGÍSTICA  FII HGLG11 3ª Primária 15/10/2011 18/11/2011 R$ 201.341.950 184.347 R$ 1.092,19 02/02/2012 75 R$ 200.419.936

CSHG REAL ESTATE FII HGRE11 6ª Primária 16/04/2012 18/04/2012 R$ 328.320.000 200.000 R$ 1.641,60 11/05/2012 23 R$ 326.457.094

CSHG BRASIL SHOPPING FII HGBS11 5ª Primária 21/05/2012 22/05/2012 R$ 335.141.396 172.303 R$ 1.945,07 11/06/2012 21 R$ 333.472.995

CSHG DESENVOLVIMENTO DE 
SHOPPINGS POPULARES FII

CSHP11B 2ª Primária 06/08/2012 26/09/2012 R$ 82.476.269 59.520 R$ 1.385,69
em 

andamento
em 

andamento
em andamento  

 
7.3. Declaração nos Termos do Artigo 56 da Instrução CVM nº 400/03 
 
7.3.1. A Administradora declara, nos termos da Declaração constante do Anexo 11.7, página 89 deste 
Prospecto, que o presente Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento 
pelos investidores da Oferta, do Fundo, da Administradora, de suas respectivas atividades e situação 
econômico-financeira e dos riscos inerentes à Oferta, sendo as informações prestadas verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes, tendo sido elaborado de acordo com as normas pertinentes. 
 
7.3.2. Ademais assunções, previsões e demais expectativas futuras constantes deste Prospecto estão 
sujeitas às incertezas de natureza econômica fora do controle do Fundo ou da Administradora e não 
devem ser entendidas como promessa ou garantia de resultados futuros ou de performance. Potenciais 
investidores deverão conduzir suas próprias investigações sobre tendências ou previsões discutidas ou 
inseridas neste Prospecto, bem como sobre as metodologias e assunções em que se baseiam as 
discussões dessas tendências e previsões. 
 
7.3.3. A Administradora recomenda a leitura atenta deste Prospecto, em especial de sua Seção 
“Fatores de Risco” nas páginas 39 a 43. 
 
7.3.4. O registro não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou 
julgamento sobre a qualidade do Fundo, sua viabilidade, sua administração, situação econômico-
financeira ou das quotas a serem distribuídas e é concedido segundo critérios formais de legalidade. 
 
8. ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 
8.1. Os critérios para a elaboração do estudo de viabilidade técnica, comercial, econômica e 
financeira do Fundo e dos Imóveis que venham a integrar o patrimônio do Fundo integram o presente 
Prospecto como Anexo 11.8, página 91. 
 
9. IDENTIFICAÇÕES 
 
9.1. Administradora e Coordenador Líder 
 
 
Nome:      Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
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CNPJ/MF nº:     61.809.182/0001-30 
     Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar 

CEP 04542-000 – São Paulo/SP 
 
Diretor Responsável pela administração do Fundo:  
 
Nome:     André Luiz de Santos Freitas  
Telefone:    55 11 3701-8600 
Fac-símile:     55 11 3701-8525 
Website:     www.cshg.com.br 
 
Pessoa responsável pelo atendimento na sede da Administradora: 
 
Nome:     Alexandre A. L. Machado  
Telefone:    55 11 3701-8600 
Fac-símile:     55 11 3701-8525 
E-mail:     list.imobiliario@cshg.com.br 
 
9.2. Auditores Independentes Responsáveis 
 
Nome:      KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 
CNPJ/MF nº:    57.755.217/0001-29. 
Endereço comercial:   Rua Doutor Renato Paes de Barros, 33 
Telefone:    55 11 3067-3000 
Contato :     Silbert Sasdelli  
 
9.3. Instituição Depositária 
 
Nome:   Banco Itaú Unibanco S.A. (atual denominação de Banco Itaú 

S.A.) 
CNPJ/MF nº:    60.701.190/0001-04 
Endereço comercial:    Praça Alfredo E. S. Aranha, 100, Torre Itaú – São Paulo/SP 

CEP 04344-030 
Telefone:    55 11 5029-4761 
Contato:     Luciano Magalhães Neto 
 
9.4. Assessor Jurídico da Oferta 
Nome:  De Vivo, Whitaker e Castro Advogados 
CNPJ/MF no:    01.844.973/0001-70 
Endereço comercial:   Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1.017 

7º andar – São Paulo/SP 
Telefone:    55 11 3048-3266 
Fac-símile:    55 11 3048-3277 
Contato:    Renato Chiodaro / Georges Louis Martens Filho 
E-mail:     chiodaro@dvwcg.com.br / gmartens@dvwcg.com.br 
 
10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
O Prospecto da Oferta e o Regulamento do Fundo estão disponíveis para os investidores no 
endereço da Credit Suisse Hedging-Griffo, bem como podem ser consultados na Internet em 
www.cshg.com.br (na página principal, clicar em “Clientes Private” e depois em “Investimentos 
Imobiliários”), da CVM – www.cvm.gov.br (seção “Fundos de Investimento”) e da BM&FBOVESPA 
– www.bmfbovespa.com.br (na página principal, clicar em “Mercados” e depois em “Fundos”, e 
depois em “Fundos Imobiliários”) e publicadas, se assim exigir a legislação, no jornal DCI. 
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Informações complementares sobre o Fundo e a Oferta poderão ser obtidas junto ao 
Coordenador ou a Comissão de Valores Mobiliários . 
 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
 
Rio de Janeiro 
Rua Sete de Setembro, 111 
2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° Andares - C entro 
CEP 20050-901 
Rio de Janeiro - RJ 
Telefone : 55 21 3554-8686 
 
São Paulo 
Rua Cincinato Braga, 340 - 2o, 3o e 4o andares 
Edifício Delta Plaza 
CEP 01333-010 
São Paulo - SP 
Telefone : 55 11 2146-2000 
 
11. ANEXOS 
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11.1. Ata de Assembléia Geral Extraordinária que Deliberou a Emissão 
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11.2. Regulamento do Fundo 
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11.3. Modelo do Boletim de Subscrição 
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11.4. Contrato de Escrituração de Quotas 



 
 
 

 
78 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO

 



 
 
 

 
79 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO



 
 
 

 
80 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO

 



 
 
 

 
81 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO



 
 
 

 
82 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO

 



 
 
 

 
83 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO



 
 
 

 
84 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO

 



 
 
 

 
85 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO

11.5. Comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização 
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11.6. Declaração de Admissão de Negociação das Quotas junto à BM&FBOVESPA 
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11.7. Declaração nos termos do Artigo 56 da Instrução CVM 400/03 
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11.8. Estudo de Viabilidade Técnica, comercial, Econômica e Financeira 
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11.9. Valores de Avaliação dos Ativos da Carteira do Fundo 
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Imóveis Valor do imóvel
Participação 
CSHG (%)

Participação 
CSHG (R$)

Data base 
avaliação

Fonte do dado

Tivoli Shopping Center 154.823.197,00 29,00% 44.898.727,13 setembro-12
Cushman & 
Wakefield

Shopping Center Penha 252.113.580,00 36,5628% 92.179.784,03 setembro-12
Cushman & 
Wakefield

FII Shopping Parque D. 
Pedro (*)

1.350.114.282,00 10,53% 142.167.033,89 setembro-12
Cushman & 
Wakefield

FII Via Parque 
Shopping (*)

530.912.461,00 16,00% 84.945.993,76 setembro-12
Cushman & 
Wakefield

Mooca 581.869.199,00 20,00% 116.373.839,80 setembro-12
Cushman & 
Wakefield

Valores Mobiliários
FII Parque Dom Pedro 
Shopping Center

4.148.499,00
valor de mercado 
em 15/10/2012

BM&FBOVESPA

CRI Goiabeiras 82.053.512,71
valor contábil em 

15/10/2012
Itaú, CSHG

CRI São Bernardo 148.402.637,81
valor contábil em 

15/10/2012
Itaú, CSHG

Outros

Outros CRI 42.247.304,79
valor contábil em 

15/10/2012
Itaú, CSHG

LCI 18.285.910,38
valor contábil em 

15/10/2012
Itaú, CSHG

Fundos de Renda Fixa 116.335.721,24
valor contábil em 

15/10/2012
Itaú, CSHG

Provisões (**) 50.804.041,16
valor contábil em 

15/10/2012
Itaú, CSHG

Total 942.843.005,70

(**) inclui provisão para recebimentos do Shopping Center Plaza Sul
(*) FII sem histórico de negociação
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11.10. Demonstrações Financeiras 
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